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Planaito-PR, 26 de Dezembro de 2022.

DE:

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Dione Junior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;'
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;

^ Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo;
Willian Fernando Kegler- Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal. □ convite Ei pregão Dtp
LtCrUÇÃO N.*:  lãnãA.
SOLtCrrAÇÃO; Q-0^^ /.Snãã.
PRDCFRSnfft): QQÁ _

solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a
Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de todas
as secretarias municipais do município de Planalto PR. Conforme segue
especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

Senhor Prefeito,

as

(TEM OBJETO UN QTD VALOR UNIT.
R$ 19.357,80

VALOR TOTAL01 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações:
- Vazão de ar mínima de 70.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V — Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 32 litros;
- Potência mínima do Motor de 2.5CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 2,7kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,90m Largura
X 1,50m Altura x 1m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, Vndo de ( responsabilidade da

com varias

UN 01 R$ 19.357,80
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contratada qualquer custo na instalação;
“ Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.
CLIMATIZADOR PORTÁTIL contendo02 UN 06 R$ 6.800,00 R$ 40.800,00as
seguintes especificações:
- Vazão de ar mínima de 15.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 90 litros;
- Potência mínima do Motor de 640W;
- Grelha de plástico com swing;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 0,70kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 80cm Largura x
140cm Altura x 50cm de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Garantia mínima de 12 meses.
CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações:
- Vazão de ar mínima de 36,000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 20 litros;
- Potência mínima do Motor de 1,0CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 1,20kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,55m Largura
X 1,85m Altura x 0,90m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
“ Obs (Abertura Na Parede. Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantíaf mínima de 12 meses.

03 UN 01 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00

TOTAL: 757,80
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o custo total da aquisição solicitada importa no valor de R$ 75.757,80 (Setenta e
cinco mil e setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

/ Anderson Delares

Secretário K/lur^cipalde Serviços Rodoviários

Angela Rugina Garciás^neppa
Seçretárie Municipal de-Gaúde

í
^---l^ô?íe'^nií)r FláflV

Secretário Mimicioal de Cultura
\

iV- ■'

\Gilmar

ecretáric) Mi^Çi^l de\Esp

M iancty
)^aseSecretário Municipal de Ob Serviços Urbanos

i/U
Lizanara Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

ucj^ r
J Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

i/mxx
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marli:
Secretária Municipal d^lndústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler
Secretário Municipal de Agricultura 0003
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição e instalação de aparelhos de climatizaçâo, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR. Conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

segue as

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

3.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:

4.1. Dentre as várias formas de prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, em
especial aos nossos munícipes, uma delas é oferecer um ambiente climatizado, requisito
essencial para oportunizar um local agradável e propício para o exercício das atividades de
lazer.

4.2. Ao analisar que as condições climáticas influenciam na saúde e bem-estar de nossos

cidadãos, evidencia-se a necessidade da aquisição de aparelhos de climatizaçâo de
sobretudo para manter o ambiente satisfatório para o bom desempenho dos usuários na
realização de suas atividades.

4.3. Justifica-se a aquisição dos aparelhos de climatizaçâo de ar, sendo um deles a

instalação no ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, os aparelhos
portáteis para uso das demais secretarias municipais em qualquer evento municipal
outro aparelho deverá ser instalado no CMEI Estação do Aprender;
4.4. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base
em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço e licitações de
outros municípios vizinhos;

4.5. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.
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5. DOS PRODUTOS:
ITEM OBJETO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes

especificações:
- Vazão de ar mínima de 70.000m^/h;
“ Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 32 litros;
- Potência mínima do Motor de 2,5CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 2,7kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,90m Largura
X 1,50m Altura x 1 m de profundidade:
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio:
- Acionamento de comando com várias

UN 01 R$ 19.357.80 R$ 19.357,80

velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho:
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.
CLIMATIZADOR PORTÁTIL contendo02 UN 06 R$ 6.800,00 R$ 40.800,00as
seguintes especificações:
- Vazão de ar mínima de 15.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 90 litros;
- Potência mínima do Motor de 640W;
- Grelha de plástico com swing;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 0,70kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 80cm Largura x
140cm Altura x 50cm de profundidade;
- Equipamento anti-corozão:
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio:
- Acionamento de comando com várias

2
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velocidades e com controle remoto;
- Garantia mínima de 12 meses.

03 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações:
- Vazão de ar mínima de 36.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 20 litros;
- Potência mínima do Motor de 1,0CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 1,20kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,55m Largura
X 1,85m Altura x 0,90m de profundidade:
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
< Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00

TOTAL: R$ 75.757,80

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e setecentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

6. CONDIÇOES DOS ITENS:

6.1. Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do responsável

pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em

condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;
6.2. Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos equipamentos a

garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a uma
distância de no máximo 200km da contratante: \
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6.3. O item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

6.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.

7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

7.1. O prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias corridos após
recebimento da Solicitação de Compra.

7.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;

d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no ginásio de esportes

da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná, N°1450, Bairro
Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de Planalto PR, no
endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item 03, deverá ser

entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço Rua Abílio
Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

7.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

0

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus‘anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento tías obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; \
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8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
9.8. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou vepaham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência; P\ \
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9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
9.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação
do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:

10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto PR, 26 de Dezembro de 2022.

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Angela Regina Garcia^neppa
Secretária Municipal de Saúde

ç\

^üione'^
Secretário MuniciDál de Cultura

mor

Secretário Municipal de Obráè^Serviços Urbanos

tízandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

6

*  0003
IaJàIW-



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

)^uxÁ3 /'
(y Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

xU cL imxi
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária-Municipal de Educação

Mám

Secretária Municipal ide Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kecegier
Secretário Municipal de Agricultura
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uiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01; SUDOESTE BRISA;

Empresa 02: SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA;

Empresa 03: ROTOPLAST INDÚSTRIA DE CLIMATIZADORES LTDA;

Pregão Eletrônico 111/2022- Prefeitura de Bela Vista da Caroba PR.

Pregão Eletrônico 283/2022- Prefeitura de Toledo PR.

Banco de Preços.

ITEM QTD SUDOESTE SUBLIME ROTOPLAST BELA
VISTA

TOLEDO BANCO DE

PREÇOS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 01 =^$20.600.00 R$21.900,00 R$21.800.00 R$ 19.357,80 R$ 20.878,50 R$ 19.357,80 R$ 19.357,80

02 06 R$ 7.880,00 R$ 7.950,00 R$ 6.800,00 R$ 7.900,44 R$ 6.800,00 R$ 6.800,00

01 R$15.600,00 R$ 16.900,00 R$ 16.900,00 R$ 16.000,00 R$ 17.375,40 R$ 15.600,0003 R$ 15.600,00

TOTAL: R$ 41.757,80

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 41.757,80 (Quarenta e um mil e setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

\íPELA COTAÇÃO; £)a QRESPONSÁVEL
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Proposta de Clímatízação

Cliente: Prefeitura Municipal de Planalto

Com a experiência de 25 anos no mercado e compromisso em prover
soluções para nossos clientes, gostaríamos de propor o projeto de
climatização a seguir, contemplando Climatizadores Climabrisa de
parede, para assim levar um conforto térmico ideal as pessoas que
utilizarem o ambiente.

/ \
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A Climatização Evaporativa

No climatizador evaporativo ClimaBrísa a água é lançada no painel evaporativa, no qual é composto de celulose, molhando toda
superfície. Uma pequena parte da água é consumida pela evaporação, sendo que o excesso de água é recolhido em uma bandeja
instalada na parte inferior do refil, de onde é novamente lançada, por meio de uma bomba hidráulica, dando continuidade
processo evaporativo.

No climatizador evaporativo Climabrisa, funciona da seguinte maneira:

1 - 0 ar externo é capturado pelo aparelho

2 - através do distribuidor de água a colmeia de painel evaporativo é umidificado

3 - 0 painel evaporativo, no qual é fabricado em celulose fica todo úmido, e com uma temperatura de até 10“C abaixo da temperatura
ambiente devido à água que passa através dele.

4 - o excesso de agua que não foi evaporada cai em um reservatório no qual é enviada através de
distribuidor de água.

5 - 0 ventilador capta esse ar agora resfriado e umidificado e lança o mesmo no ambiente

ar agora com temperatura mais baixa, umidificado  e com taxa de oxigenação mais alto é injetado no ambiente, forçando assim uma
troca constante de ar.

a

uma bomba d'água novamente para o

6 - 0

OtSTRIBUrl^
DE Agua h

,srí

AR CLIMATIZADO
ILAI

AR EXTERNO

m

I

o funcionamento dos climatizadores evaporativos Climabrisa é simples, acontece deforma natural, proporcionando assim uma economí
de energia elétrica e baixa manutenção:

1 - 0 ar externo geralmente esta com uma temperatura mais baixa e com uma taxa de oxigenação mais alta que o ar ambiente, lembranc )
que o ar externo também em sua maioria está livre da contaminação interna, então esse ar é capturado pelo Climatizador Evaporativo
Climabrisa, no qual é resfriado e umidificado e injetado no ambiente.

2 - o ar ambiente geralmente está parado, com baixa taxa de umidade, oxigenação e com uma elevada temperatura. 0
110 ambiente fazendo que este ar viciado seja expulso do ambiente, garantindo assim um ar sempre renovado.

3 - o ar viciado é expulso através de aberturas (janelas, portas, exaustores). Esse processo simples e natural, garante epnü
ar, permitindo assim um ambiente muito mais agradável.

ar tratado é injetad

nt^enovação d

o

o

/



))

Benefícios da Clímatízação Evaporatíva

✓ /  \

:2or ^
DV V ✓

Resfria o ambiente
em até 12®C.

Umídifica o ar,
mantendo em

níveis saudáveis.

Mantem corrente

de ar, melhorando

na sensação
térmica

Promove a

renovação do ar
ambiente

Mantem o nível de

oxigênio.

□
Economia de até 90%

no consumo de
energia elétrica

comparado a um ar
condicionado
equivalente.

Fabricado com
peças de qualidade

edurabilidade
comprovada

Não precisa de
ambiente fechado

para climatizar.

Baixo índice de
manutenção.

o
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Algumas empresas que acreditam em nossos produtos

CAIXABONGE GO
CALÇADOS BEIRA RIO GERDAU
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FICHA TÉCNICA 00 PRODUTO

CUMATiZAOOR CRONOS ● CÕD. PRODUTO: U355

CkQtios Alimentação Elétrica

yazào de ar

220V ● Morx>f&Mco

70,000m*/h

Quantidade de B<Knbãs

Vazão por bomba

Entr^ de água

Conjunto de Hélices

3 unidades

2700 n/h - 4Sw 1

2^l*!*

ii Torneira fiola 7^gr/an*

I/) 6 pás de inax

ir Correia AX56

10 Polias

Pain^ Controlador

Distribuidor de ar

Reservatório de

Placa Evaporativâ

Peso sem água

Dimensões total <m)

DlmeíBões ventitedor

Abemira de pa^je (mj

Emb^agem Montado (m)

Motor WEC

Ccmsumo Total kW/h

Amperagem nominal Motor 220v/T

Amperagem de tralho - entrada énv«^r
- rnono

Nível de l^ído

2BQ X ao mm

1 Inversor de frequénoa

Onrfha em alumínio com direcienador manual

J amm

Ul Alta Efldêntta 45715*

131,54 kg

L 2,51 A 2459 P 1,08

L 1.S3 A 133 P ft43

135 X 1,55

A 2,^ L 2,70 P 1,20

Mcv

2,4kw/h

2SAiws

CLIMABRISn
cuààATàZADoats evAPeffArivos

8,18 A

20A

7600
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PORTÁTILPk.

FiCHA TECNÍCA

Vazão de ar: 15.000 m^/h

Alimentação Elétrica: 220 V

Quantidadede Bombas: 1 unidades

Vazão por bomba: 2000 It/h

Entrada de água: Torneira bóia

Conjunto de Hélices: Axial - 03 pás em plástico

Distribuidor de ar: Grelha de plástico com swing.

Reservatório de água: 100 litros

Placa Evaporativa: Alta Eficiência 45'*/45''

Peso sem água: 40 kg

Dimensões total (mm): A: 1370 x L: 850 x P: 570

Embalagem Montado (mm); 1450 x 1000 x 600 mm

Motor: 650 w

Consumo Elétrico Total kW/h: 0,69 kW/h

ILlr

irruiiiiiiy; I

●lâpaurai
^  im—ifi-i»

1(
«iva
«■rv

Kli«
mm*
«rwB

«w*
r.ícroci_!_ilí

rOD. PROQVIQ; W1S9- 22Qv

(CLIMflBRISA)
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Simulação do Projeto \í/
CRONOS
70.000

Ar frio entran

Ar quente e viciado saindo do ambiente
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CARTA PSICROMÉTRICA - estimativa de redução de temperatura baseada na temperatura x umidade
relativa do ar, utilizando um climatizador Climabrisa

Carta Psicrométrica
Pressão Atmosférica = 92,971 kPa

V. Esp.90 110
130

-r 0,036

r- 0,034

- - 0,032

V

0,0341

0,028

0,026

0,024 8

Ki●i

0.022 !g
Cn

0.02 t

0,018 I●  f
0,015

0,014

●Çl«I.
V

0,012 Ê3

0,01

0,008

0.Q04
í

-p ■*: 0,002

0
50

Diminuição de 11 graus estimados, sensação térmica - 13 graus, conforme umidade externa
V,Esp.0,8<m=*g

Umidade Refs.vs Entalo ia '/. Esp. 0,80 nV*g
—V-E»,058 n fut .

irn*4co

CD
CD
ro
N3
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Descrição do Produto Qtd. Preço Unit. Total

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO CRONOS 70 COM 70.000 M3/h 01 R$ 20.600,00 R$ 20.600,00

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO EROS 36 COM 36.000 M3/h

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO PORTÁTIL I15

01 R$15.600.00

R$ 7.880.00

R$ 15.600,00

R$ 23.640,0003

TOTAL
R$ 59.840,00

Condições de Fornecimento

PAGAMENTO

Frete:

Embarque;

ANTECIPADO / AVISTA

INCLUSO Transportadora:

Validade da proposta:15 dias da aprovação pedido 10/01/2023

Necessário deixar portas abertas.

Observações |CAMINHÃO MUNKE, CASO PRECISE, POR CONTA DOCUENTÈ. ■'
ggSlüL-:- . r-'.-. ,' ,i -.t. VíIh!,- . ' ● xW-'--■ ■ ■ :■ '■ --X- ● .-í

7!^

i
:íÍ:

Responsabilidade do Cliente:

A - Ponto de energia elétrica no local do equipamento;
,  B - fiação elétrica até o painel de comando do evaporativo com disjuntor, bem como fiação entre painel de comando e o climatizador

e canalização de fiação;
C - Abertura e reenquadramento das Janelas para instalação dos evaporativos, e acabamento após sua instalação;
D - Ponto de água em cada evaporativo com registro;
E - Se houver necessidade de canalizar drenos dos evaporativos fica a cargo do cliente;
F - Nomear um responsável para receber orientação quando ao funcionamento do equipamento;
G - Projeto elétrico e projeto hidráulico bem como recolhimento de ART

o
o
ro
CO
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SUDOESTE BRISA
VALDIR DE OLIVEIRA
RUDINEY BERNARDELLÍ

ESPECIALISTA EM CLIMATIZAÇÂO E VENTILAÇÃO INDUSTRIAL
46 99113-7435
46 984144666

SUDOESTE

www.climâbrisd.com.br ● (46) 3S50-8200

Rud Marechal Hermes da Fonseca, sn - Área Industrial II - 8561D-000
Renascença - Parana - Brasil



Lidtação^^^iego

De: Marcos Alexandre <marcosalexandregavasso@gmail.com>
sexta-feira, 23 de dezembro de 2022 09:27

licitacao@planalto.pr.gov.br
Proposta Comercial

PROPOSTA DE PREÇO PLANALTO.pdf; ficha-tecnica-simples-cronos.jpg; ficha-
tecnica-simples-portatil-i15.jpg; ficha-tecnica-simples-eros-36.jpg

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
ELANALID

^—y§»m$rn Mê*u,

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: R GASPAR SILVEIRA MARTINS

CNPJ: 24.139.047/0001-07 TELEFONE: (46) 3550-821  -(46) 9975-6100

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

E-MAIL: SUBLIMECLIMA@GMAIL.COM

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ciimatização, para atender as demandas do município de
Planalto PR, conforme segue abaixo:

IITEM OBJETO MARCA UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes

especificações:
- Vazão de ar mínima de 70.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 32 litros;
- Potência mínima do Motor de 2,8CV;
- Grelha em alumínio com direcionador

R$21.900,00Clima R$21.900,00UN 01

Brisa

manual;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 2,7kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 2,50m Largura x
2m Altura x 1m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Material equipamento em Alumínio;
- Instalação: A contratada será responsável
pela montagem e instalação do objeto,
sendo de responsabilidade da contratada
qualquer custo na instalação;
- Garantia mínima de 12 meses.
CLIMATIZADOR PORTÁTIL contendo02 Clima

Brisa
R$ 7.950,00UN R$ 47.700,0006as

seguintes especificações:
- Vazão de ar mínima de 15.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 90 litros;
- Potência mínima do Motor de 640W;
- Grelha de plástico com swing;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 0,70kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 85cm Largura x
137cm Altura x 55cm de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Material do equipamento em Alumínio;
- Garantia mínima de 12 meses.
CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações:
- Vazão de ar mínima de 36.0Q0m^/h;

03 Clima
Brisa

UN R$ 16.900,0001 R$ 16.900,00

Q02S« f



município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

f^ÃNALLQ

- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 20 litros;
- Potência mínima do Motor de 1,0CV;
- Grelha em alumínio com direcionador
manual;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 1,20kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,55m Largura x
1,85m Altura x 0,90m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
" Material do equipamento em Alumínio;
- Instalação: A contratada será responsável
pela montagem e instalação do objeto,
sendo de responsabilidade da contratada
qualquer custo na instalação;
- Garantia mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 86.500,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 15/01/2023.

DATA DA PROPOSTA: 23/12/2022.

ASSINATURA COM CARIMBO

Marcos Alexandre Gavasso

Supervisor Comercial
SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA

0027« f



A MAJOR EMPRESA DA

AMÉRJCA LATINA, LÍDER EM

CLIMATIZAÇÂO EVAPORATIVA.

www.rotoplast.com.br

PROPOSTA COMERCIAL 104/2022

Rotoplast Indústria de Climatizadores LTDA
CNPJ: 09.176.237/0001-00 TE: 255.497.245

Rod. Juares Domingos Vicari,Maravilha SC,
Fone: (49) 3664 8300 e-mail: licitacao@rotoplast.com.br

A/C Município de Planalto

ObjetoItem Valor und Valor totalQTD

Climatizador Evaporatívo Rotoplast modelo Roto 140 Touch,
com vazão de ar de 45.000 m^/h, consumo de energia 1,47Kwh,
capacidade de água no reservatório 1201, abertura de parede
1390x1390mm, dimensão do climatizador (AxLxP) m

01 01 16.900,00 16.900,00

1,38x1,78x1,23, aiimentação em 220v Monofásico, ruído (dB) 75,
peso kg 200, sistema de distribuição de água com calhas gabinete a
prova corrosão em fibra (SMC) , 12 velocidade, com painel
evaporatívo laterais e traseiros, placa evaporativa de 200 mm
motor 1,5 cv, com descarte de água. Produto fabricado no brasil,
possui Inmetro.

Climatizador Evaporatívo Rotoplast modelo Roto 170 Touch,
com vazão de ar de 70.000 m^/h, consumo de energia 2,57Kwh,
capacidade de água no reservatório 1401, abertura de parede
1570x1570mm dimensão do climatizador (AxLxP) m

02 01 21.800,00 21.800,00

1,56x1,98x1,23, alimentação em 220v Monofásico, motor de 3 cv,
ruído (dB) até 75, peso kg 255, gabinete a prova corrosão em fibra
(SMC), 12 velocidade, com painel evaporatívo laterais e traseiras
de 200mm, descare de água automático e veneziana anti chuva.
Controle de temperatura e umidade. Acionamento de quadro de
comando Touch-screen, possui controle remoto. Produto fabricado

brasilno
possui Inmetro.

Climatizador Evaporatívo Rotoplast modelo Roto 50 portátil,

com vazào de ar de 16.000 m^/h, consumo de energia de 0,37
W, capacidade de

dimensionamento 1,96 x 0,70x 0,42 alimenta 220, ruído de 65

db, peso de 40kg, Gabinete a prova de corrosão, 3 velocidade.

água no reservatório de 631,

03 06 6.800,00 40.800,00

79.500,00

Informamos ainda que:

Proposta válida por 15 dias

●  Frete-GIF;

●  Prazo de entrega - 15 dias;
●  Somos fabricantes dos climatizadores;

●  Possuímos CREA da empresa e Engenheiro responsável;
●  Garantia de 12 meses.

\
\

Mà^oe (S +55 |49| 3664.8300

(3 contato@rotoplast.com.br

Rodovia Juarez Domingos Vicari

SC 492 ! Km 1,7 | CEl? *9.87^28
Maravilha | Santa Catarina | BrasíT\ .



A MAIOR EMPRESA DA
AMÉRICA LATINA, LÍDER EM
climatizaçAo EVAPORATIVA.

www.rotoplast.com.br

●  Garantia e Manutenção: Os equipamentos têm garantia de 1 (um) ano contra defeitos de
fabricação e componentes do equipamento, desde que tenham sido instalados (conforme
entrega técnica), operados de forma correta e tendo sua manutenção corretamente aplicada
periodicamente. A manutenção preventiva é indispensável para o bom funcionamento do
equipamento.

Maravilha/SC 26 de Desembro de 2022.

Rotoplast Indústria de Cümatizadores LTDA
CNPJ: 09.176.237/0001-00 lE: 255.497.245

■c
\
\
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® +55 |49| 3664.8300
B contato@rotoplast.com.br

Rodovia Juarez Domingos Vicari
SC 492 I Km 1,7 | CEP 89.874-00(krt9q
Maravilha | Santa Catarina] BrasiM^^^.
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26/12/2022 09:51 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA
CAROBA/PR LICITANCT'

ucitkAi» ILCTKHmCAÍ «I

PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 111/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n® 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADORES DE AMBIENTE DESTINADO AO BARRACÃO
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO

Fornecedor : EVAPORCLIMA PLACAS EVAPORATIVAS EIRELI - 06.195.441/0001-72

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. Economia

Item Quant. Un Marca Modelo R$®/o

1 2,00 UN Rotoplast Roto 170 RS 19.357,80 R$ 38.715,60 R$ R$41.626,00 RS 1.455.206,99

20.813,00

Descrição: CLIMATIZADOR EVAPORATIVO DE AMBIENTE PARA ÁREA DE CLIMATIZAÇÃO DE 525M» APROXIMADAMENTE, VASÃO DE AR MÍNIMA

DE 70.000M®, TENSÃO ELÉTRICA DE 220V, COM INVERSOR DE FREQUÊNCIA, MOTOR DE NO MÍNIMO 2,5 CV; CONSUMO DE ENERGIA

APROXIMADO 2,50KWH OU MENOS, RUÍDO MÁX 76(DB). GABINETE EM FIBRA DE VIDRO (SMC), EBS OU ALUMÍNIO, HÉLICE RESISTENTE,

FILTRO/GRELHA COM DEFLEXÃO EM ALUMÍNIO, EBS OU MATERIAL NÃO CORROSIVO; ALIMENTAÇÃO DE ÁGUA AUTOMÃTICA; TAMANHO
APROXIMADO A 1,60 xL 1,90; COM FILTRO DE AR EM TODAS ENTRADAS DE AR; PROTEÇÃO ANTI CHUVA DE FILTROS DE ENTRADAS DE AR;

SUPORTE DE FIXAÇÃO DO APARELHO: ACIONAMENTO DE COMANDO COM VÁRIAS VELOCIDADES E COM CONTROLE REMOTO. FRETE E

INSTALAÇÃO INCLUSA.Obs (ABERTURA NA PAREDE, PONTO DE ÁGUA E DE ENERGIA SERÁ FEITO PELA PREFEITURA)GARANTIA DE UM ANO

Subtotal Adjudicado RS 38.715,60 Subtotal Orçado: RS

41.626,00

6,9917 R$2.910,40
%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

RS 38.715,60 R$41.626,00 6,9917% 2.910,40

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Bela Vista da Caroba-PR , 26 de Dezembro de 2022

GELSON MAFFI

PREFEITO MUNICIPAL

0030^ ●

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/54745/relatorio_pregao_homologado_completo_84763006498.html 1/1



iJTOlEDO
MUNICÍPIO DE TOLEDOr-,

f»

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Rua Raimundo Leonardi, N®. 1586 - Centro - CEP 85.900-110

Fone: (45) 3196 2144 - email: licitacao@loledo.pr.eov.br

fl^

AKOS

103CONTRATO N® 1313/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram  o MUNICÍPIO DE

TOLEDO e a empresa EVAPORCLIMA PLACAS EVAPORATIVA
EIRELIEPP, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo

Leonardi n° 1586, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG n“ 3.484.856-4 SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n“ 483.580.029-04 e Sr. EUDES LUIZ

DALLANOL, na condição de Secretário de Esportes e Lazer, de acordo

com a Portaria n° 321, de 8 de Junho de 2022, residente e domiciliado na

Rua Marcilio Dias, n® 278, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo,

Estado do Paraná, portador do CI/RG sob n° 2.178.133-9/SSP/PR e do
CPF/MF n^’ 498.852.869-34.

CONTRATADA: EVAPORCLIMA PLACAS EVAPORATIVA

EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Linha
Guarani s/n, Bairro Industrial - CEP: 89.878-000, na cidade de Flor do

Sertão/SC, fone: 49 36646023, e-mail: licitacao(a)evaporclima.com.br.
inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.195.441/0001-72, neste ato representada

pela Sra. RUBIA SIMON, na função de Sócia Administradora, residente

e domiciliado na Rua Santa Catarina, 360 - CEP: 89.874-000 - BAIRRO:

CENTRO,

13/C.3298.571 SSP/SC e do CPF/MF n'* 040.928.559-58.
cidade de Maravilha/SC, portador da CPRG n®na

CLAUSULAI - OBJETO

Fornecimento de Climatizador de Ar. para utilização na Associação dos
Idosos Vila Industrial, situado na Rua Santos Dumont, 4384 - Centro, Toledo - PR, conforme a seguir:

(^'■.MatcadoS;-'mm iaStl

lúií^Séj^iÇQpi.
■miVgKlao iê'deli-a s iach

■Q-.;m’v;
,.qTedÍdã’: ●li

Climatizador evaporativo corr
vazão mínima de 55.000 m^,
potência do motor mínima de

1,5 kw/h, hélices em alumínio,
inox ou fibra automotiva,

estrutura da carcaça em fibra
automotiva, chapa galvanizada

com pintura eletrostática, ou
em inox. Com controie de

parede e controle remoto e
pilhas inclusas. Instalação

completa (abertura e
acabamento de parede,
colocação de suporte,

colocação da máquina e
proteção da colmeia).

LOTE:
001 -

Lote 001

ROTOPLAST
ROTO 160

1 51213 UN 1,00 16.000,00 16.000,00

R$
VALOR TOTAL 16.000,00

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 10.520

de 17/07/2002 e Lei n® 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.® 283/2022,
aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLÁUSULA III - VALOR

O valor aprovado para o objeto é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
denominado valor contratual.

Parágrafo Único

Os pagamentos decoiTentes da aquisição dos objetos contratuais coiTerão
através das seguintes dotações orçamentárias:

Mié^g§al aesg^

2022 8780 10.001.27.241.0026.2102 0 4.4.90.52.34.00 De Exercícios Anteriores
2022 8780 10.001.27.241.0026.2102 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega e
emissão da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao
objeto.

Parágrafo Primeiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual N°
3.330/2008.

Parágrafo Segundo

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma

irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos

em seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

Parágrafo Terceiro

O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN n°
01/2022- SEFA (disponível no link https://www.toledo.Dr.gov.br/portal/fazenda) e suas alterações.

CLÁUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de

depósito em conta corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela
mesma.

CLÁUSULA VI - CONDIÇÕES DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues e instalados na Associação dos
Idosos Vila Industrial, situado na Rua Santos Dumont n” 4384, Centro, Toledo-PR, somente de

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: 08h30min às llhSOmin e das I3h30min às 17h00min,

sendo que não serão recebidas as mercadorias fora desses dias e horários.

Parágrafo Primeiro

Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias
contados do 20® (vigésimo) dia da assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo

E de inteira responsabilidade da Contratada todos os custos decorrentes

de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde . '

até o local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

a sua origem
' ou com
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Parágrafo Terceiro

Os Aparelhos deverão ser instalados e em perfeito funcionamento no

local indicado pela Secretaria de Esportes e Lazer.

Parágrafo Quarto

No momento da entrega dos produtos um responsável pela Secretaria de

Esportes e Lazer, analisará cada item, podendo aceitar ou não os mesmos caso não atenda as

características/descrição conforme o edital.

Parágrafo Quinto

Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
notificada a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo

Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no

prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas,

inclusive das despesas referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de

Contabilidade. Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Nono

O recebimento dos equipamentos e materiais, mesmo que definitivo, não

exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de
vigência do Contrato.

/

Parágrafo Décimo

Se a entrega e/ou a substituição dos equipamentos/materiais não forem

realizadas no prazo estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar da sua
assmatura.

CLÁUSULA VII - PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA

Os itens terão garantia mínima 12 (doze) meses, contados a partir da
entrega e instalação dos produtos nos locais indicados pela Secretaria de Esportes e Lazer.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro
do prazo de garantia, e sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos objeto deste
Termo de Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às
especificações exigidas.

Parágrafo Segundo
Os produtos deverão ter garantia com cobertura total, irrestrita, sem ônus

para falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal de componentes e peças, pelo período
indicado, a contar da data do recebimento definitivo, obrigando-se o adjudicatário a reparar os danos
materiais e substituir as peças que se fizerem necessárias em decorrência de tais problemas, sem nenhum
ônus para o CONTRATANTE, até mesmo transporte, seguro, etc.

Parágrafo Terceiro
A substituição dos equipamentos, caso seja necessária, deverá ser

efetivada em até 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação realizada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e
descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução do
material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação,
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de
Referência,

c) Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa,

d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada,
e) Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento,

f) A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado,
g) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos,
h) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias paia contratação com a Administração Pública,
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas era razão do presente produto,
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE,
k) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
esclarecimentos que julgar necessário.
1) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório,
m) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
n) Operar como uma organização completa e independente,
o) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço,
p) Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a
ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como  o transporte de equipamentos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE,

q) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda  e qualquer responsabilidade.

os
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r) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho  e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam  e mesmo que não mencionadas no edital, para com
quais ficará única e exclusivamente responsabilizada,

s) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração,

t) Comimicar expressamente ao Município de Toledo, a quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar,

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições,

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa,

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos,

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas,

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem,

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo,

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos

ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE,

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceúos em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência,
convocatório ou na proposta apresentada,

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

as

com

sua

com

no instrumento

CLÁUSULA X - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais

legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato,
juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário de Esportes e Lazer obrigando-se ao
cumprimento do contido no art. 3“ e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato.
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Parágrafo Primeiro

Fica designado para fiscalização e acompanhamento da execução do
contrato o Servidor Franz Menegasso - Técnico Desportivo e como suplente Márcia Franciele Spies -
Técnica Desportiva.

Parágrafo Segundo
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Terceiro

O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA XI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei N® 8.666, de 1993 e da

Lei N° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Toledo, poderá, ainda, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N® 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ressarcir

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei N® 8.666,

de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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109
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei N° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei N® 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a

CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade.

Parágrafo Quinto

A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Toledo.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem
prejuízo das cominações impostas pela Lei N® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA XII - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E
CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme
Decreto Municipal n° 720, de 05 de outubro de 2015.

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
ai'tificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., cora renúncia de qualquer
outto, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de iguai teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos
legais.

Toledo, 24 de novembro de 2022.

Assinado digitalmente
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE

Assinado digitalmente
EUDES LUIZ DALLANOL

SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

Auirudc formA digital por
RUBIA $IM0N:(M092BSS»e

SIMON:04092855958 0adoEM22.iij*ia44M
-03W

RUBIA

RUBIA SIMON
EVAPORCLIMA PLACAS EVAPORATIVA EIRELIEPP /CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PáginaSdeS
M:\COMPRASLlCITACOES\MUNlCiPlO 2022\CONTRATOS\Ctl313.docx -PE 283/2022 ■ Mariana
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Município de Toledo - PR
CNPJ: 76205806000188

Endereço: Rua Raimundo Leonardi., 1586
Fone: (45) 3055-8800

Nota do contrato

lE: Isenta
CEP: 85900110

Fax: (45) 3378-1704

>

111Cidade: Toledo

>1fmm
áêíiíríiõyns^; <èí/sà*LSg

153 mm->●
Início vigência
24/11/2022
Gestor

Final vigência Início execução Final execução
22/02/2023 24/11/2022 13/01/2023

Fornecedor
10882800-5 EVAPORCLIMA PLACAS EVAPORATIVAS EIRELI

Início exec.gestor Fim exec.gestor

Local
429 GABINETE SECRETARIA ESPORTES E LAZER

Licitação
Pregão - 136 000283/2022

Documento assinado eletronicamente por EUDES LUIZ DALLANOL, Secretaria de Esportes, em 28/11/2022, às 11:12. conforme horário
oficial de Brasília, comfundamento legal no(a) MP n® 2.200-2 de 24/08/01 e Decreto Municipal n° 1.013 de 22/12/2020.

Documento assinado eletronicamente por LUÍS ADALBERTO BETO LUNÍTTIPAGNUSSATT, , em 28/11/2022. às 15:19, conforme horário
oficial de Brasília, comfundamento legal no(a) MP n® 2.200-2 de 24/08/01 e Decreto Municipal n® 1.013 de 22/12/2020.

.arrii
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Relatório de Cotação: Climatizadores

Pesquisa realizada entre 20/1H2Q22 16:05:31 e 23/12/2022 10:21:58

Relaíóriü yer,ido no dia'/b/i::-/ n-ü' (IF’ l«7.4'!,i:’í-;.118)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Confomelnstrução Normativa N° 65 de07de MPio de2021, no Artigo3°. ‘A pesquisa depreços serámateriaUzada em documenta que conterá: INC V-Métodomalemática aplicado para a

definição do valorestimado.'

n 1: Climatizador, Alimentação Elétrica 220V, Monofásico, Vazão de ar 70.000m^/h, Reservatório de água 33 litrosllc.1

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 20,878,50

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

R$ 20.878,50 (un) R$ 20.878,502/6 1

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral | Tribunal Regional Eleitoral de

Santa Catarina

N°Pregão:552022 22/08/2022 RS 23.323,67

UASG:70020

1

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas N°Pregão:12022 29/07/2022 RS 18.433.33

UASG:155901

2

Valor Unitário R$ 20.878,50

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 20.878,50 Média dos Preços Obtídos: RS 20,878.50

Item 2: Climatizador Portátil, vazão de ar 15000m2/h, 220V, reservatório de água TOOL

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 7.900,44

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

R$ 7.900,44 (un)2/6 RS 7,900,441

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS1 N°Pregão:272022 05/10/2022 R$4.031,67

UASG:988881

Valor Unitário R$ 4.031,67

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Prefeitura Municipal de Florianópolis1 27/07/2022 R$ 11.769,21590-Pregâo

eletrônico

Valor Unitário RS 11.769,21

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7.900,44 Média dos Preços Obtidos: RS 7.900,44

Eraj
Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: B|6XM75CmQfMLK6rUlrrNOSOBXw31C7nl%2fPsBn2Rh770qHUanPtm6WA%3d%3d
hiip /,'w.uw bancodeprecos.com,br/CeriificadoAiJtenticidade'’loken=Si6XM75CmQfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%252fPsBnZRó77OqHU0nPim6WA%253d%253d

0040« ●
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Item 3: Climatizador Alimentação: 220 V, Reservatório de água 21 It, Tipo Motor: Bifásico, Vazão Ar:36.000 M^/H

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 17.375.40

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

1 /2 R$ 17.375,40 (un)1 RS 17.375,40

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação

N°Pregão: 1372022 05/09/2022 RS 17.375,40

Identificação Preço

UASG;988453

Órgão Público

1 Prefeitura Municipal de Turvo

Valor Unitário R$ 17.375,40

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17.375,40 Média dos Preços Obtidos: RS 17,375,40

R$ 46.154,34Valor Global:

8
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Climatizador....

# 2) Climatizador...

S^^ímalizador...

6

4

2

0
Item 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Item 1: Climatizador, Alimentação Elétrica 220V, Monofásico, Vazão de ar 70.0ü0m^/h, Reservatório de água 33 litros ,,

Preço Estimado; RS 20,378,50 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$2Q.87a,50 Média dos Preços Obtidor.' RS'20.878.50

Quantidade Descrição

Climatizador, Alimentação Elétrica 220V, Monofásico, Vazão de ar 70.000m®/h, Reservatório de água 33 litros

Observação

1 Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

:nc. / An. 5” da IN 65de 07 de Julho de 2021

R$ 23.323,67

Órgão: PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva

e corretiva para as instalações e equipamentos que integram o sistema de

climatização dos imóveis que compõem a Justiça Eleitoral Catarinense,

localizados nas regiões 1 a 6.

Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - VALOR TOTAL para a

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para as instalações

e equipamentos que integram o sistema de climatização dos imóveis que

compõem a REGIÃO 1. Demais especificações conforme Projeto Básico / Termo

de Referência.

2771 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZA

Data: 22/08/2022 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N°Pregão;552022 / UASG:70020

Lote/ltem: /I

Ata: LiükAta

Adjudicação: 25/08/2022 U:41

Homologação: 27/08/2022 16:45

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição:

●br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADECatSer;

UF: SC

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

32.196.811/0001-04 DAMIRAIDE LUCIA MAFRA CUMATI2ACAO LTDA RS 16.763,00

Bíai

0041ríálj Relatóriogerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
raM Código Validação; BJ6XM75CmQfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d

liltp//www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade'>token=Bi6XM75CmQfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%263d

«  ●
2/7
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Telefone:

(48) 8466-6995

Email:

pinhodimatizacao(a)gmail.com

20.498,596/0001-09 MVINSTALACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO EIRELI R$21,800,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Telefone

(48)9158-1827

Email:

sergioxar@gmail.com

31.669.124/0001-98 LS REFRIGERAÇÃO EIRELI R$31.408,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Nome de Contato:

LUIZ

Telefone:

(49) 3224-3031

Email:

licitacao.lsrefrigeracao@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc lArI 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas

Aquisição de Materiais e Equipamentos Classificados como Bens Com

R$ 18.433,33

uns e de

Infraestrutura.

Climatizador - Vazão Ar: 4.500 M3/H, Tipo. Evaporativo, Tensão Alimentação:

110 V, Potência: 270 W, Tipo Motor. Monofásico,

454103-CLIMATIZADOR, TIPO:EVAPORATIVO,TENSÃO ALIMENTAÇÃO:! 10 V,

POTÊNC1A:270 W, TIPO M0T0R:M0N0FÁSIC0, VAZÃO AR:4.500 M3/H

Data: 29/07/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.12022 / UASG:155901

Lote/ltem: /14

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Descrição:

CatMat:

br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 2.300,0002.309.765/0001-33 EGIDE- COMERCIO DE VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

Marca: Ventisol
Fabricante: Ventisol

Modelo: CLI 70 PRO

Nome de Contato:

Albino Longo

Telefone:

(54) 3523-1269

Email:

egide.net@uoLcom.br

R$3.000,00AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.31.314.488/0001-55

Marca: Ventisol - CLI70PR0

Fabricante: Ventisol - CLI70PR0
Modelo: Ventisol -CLI70PRO

Telefone:

(45) 9817-4903

Email:

reinaldo,apc@hotmail.com

R$ 50,000,0042.262,411/0001-03

* VENCEDOR*

ARGOS LTDA

Marca: VENTISOL
Fabricante: VENTISOL

Modelo; CU70 PR02 CLI70PR02-02

Nome de Contato;

HUGO

Telefone:

(47) 3057-3930

Email;

contato@portaldasatas.com.br

0042Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQfMLKerUlmNOSOBXw3IC7nl%2íPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp://wwi«.bancodeprecos.com.br/CeftiricadoAutenlic4dada7token=Bj6XM75CmQfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%252fPsBn2Rh770qHU8nPtm6WA%253d%253d

^ ●

3/7



Itêm 2: Climatizaclor Portátil, vazão de ar 1 õOOOm^/h. 220V. reseivatório de água 1OOL

Preço Estimado; RS 7.900,44 (iin) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 7.900,44 Média dos Preços Obtidos: RS 7.90Ü.44

Quantidade Descrição

Climatizador Portátil, vazão de ar ISOOOmVh, 220V, reservatório de água lOOL

Observação

1 Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

!nc. lArí. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, ar condicionado e equipamentos permanentes..

Descrição; Climatizador - Tipo: Evaporativo, Tensão Alimentação: 220 V, Potência: 500 W,

Tipo Motor: Monofásico, Vazão Ar: 22.000 M3/H,

R$ 4.031,67

Data; 05/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

N°Pregão;272022 / UASG:988881

n
\ ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

1

Unidade

UF RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 4.030,0014.032.244/0001-60 SIGMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS DE

MANUTENCAO LTDA

Marca: PHILCO
Fabricante: PHILCO

Modelo: PAC24000QFM9

Telefone:

(92) 3081-1399

Email:

mma27@oi.com.br

R$ 4.032,0045.650.883/0001-13 MEGA LICITACOES LTDA

Marca: tcl
Fabricante: tcl
Modelo: TAC24CHSA1

Telefone:

(49) 9974-6580

Email:

estefaniafreitag@gmail.com

RS 4.033,0023.162.246/0001*65

‘VENCEDOR*

REFRIGERAR COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA

Marca: komeco

Fabricante: komeco
Modelo: kac24chsa

Nome de Contato:

FELIPE

Telefone:

(55) 3332-3025

Email:

fcossetin@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

Inc IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

RS 11.769,21

Órgão;

Objeto:

Prefeitura Municipal de Florianópolis

Registro de Preços para a aquisição e instalação de ar condicionado do tipo Splil,

Cassete e Cortina de Ar, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde e suas

Unidades descentralizadas da Prefeitura Municipal de Florianópoiis/SC

Data: 27/07/2022 15:00

Modalidade: Pregão eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

590-Pregão eletrônico

1/14

Link Ata

wbc.pmf.sc.gov.br/Default.aspx

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF; SC

0043^ ●
I Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
, Cóoigo Validação: Bj6XM75CmQtMLK6fUlmNOSOBXw3lC7nl%2fPsBn2Rh770qHU8nRm6WA%3d%3d
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Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO CASSETE, CAPACIDADE 48.000

BTUS, FUNÇÃO QUENTE/FRIO. COM CONTROLE REMOTO. COM

INSTALAÇÃO. - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, INSTALADO. COM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CICLO FRIO, CAPACIDADE DE 18.000

BTUS: COM PASSAGEM EM TUBULAÇÃO DE COBRE, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

COMPLETO; COR BRANCA; COMPRESSOR ROTATIVO: UNIDADE INTERNA E

EXTERNA: CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO; COM AS

FUNÇÕES: RESFRIAR, E VENTILAR, LIGAR/DESLIGAR AUTOMATICAMENTE,

REGULAGEM DE VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO (ALTA, MÉDIA E BAIXA), AJUSTE

AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO FLUXO DE AR, LIGAR/DESLIGAR O

RESFRIAMENTO RÁPIDO E AJUSTE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA

DEIXANDO O AMBIENTE CLIMATIZADO. COMPATÍVEL COM A REDE DE 220

VOLTS. SELO PROCEL A Categoria: ELETRODOMÉSTICO

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

05.368.504/0001-82 E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELl R$ 11.769,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Nome de Contato:

EMERSON

Telefone:

(48) 3346-3711

Email:

eearrefrigeracao@gmail.com

76.839.083/0001-79

* VENCEDOR*

GERVASIO MARQUES NETO EIRELl R$11.769,31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Nome de Contato:

GERVASIO

Telefone:

(48) 3433-5556

Email:

gmneireli@gmail.com

31.669.124/0001 -98 LS REFRIGERAÇÃO EIRELl R$ 11.769,31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Nome de Contato:

LUIZ

Telefone:

(49)3224-3031

Email:

licilacao.lsrefrigeracao@gmail.com

Item 3: Climatizador Alimentação: 220 V. Reservatório de água 21 It, Tipo Motor Bifásico, Vazão Ar;36.000 M^/H

Preço Estimado Calculado; RS 17.375,40Preço Estimado: R$ 17.375,40 (un) Percentual' - Média dos Preços Obtidos; R$ 1 / 375,40 ;

Observação(J^ntidade
lidade

Descrição

ciimatizador tensão alimentação: 220 v, Reservatório de água 21 It, tipo motor: bifásico, vazão ar:36.000 m^/h

R$17.375,40Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

inc lArt 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Prefeitura Municipal de Turvo

Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para o

fornecimento de materiais e equipamentos permanentes..

Ciimatizador - Ciimatizador Tipo: Evaporativo , Tensão Alimentação: 220 V,

Potência: 750 W, Tipo Motor: Bifásico , Vazão Ar; 19.000 M3/H, Acessórios:

Controle Remoto

485826 - CLIMATIZADOR, TIPO.EVAPORATIVO, TENSÃO AUMENTAÇÃO:220 V,

POTÉNCIA;750 \W, TIPO MOTOR.BIFÁSICO, VAZÃO AR;19.000 M3/H,

ACESSÓRIOS:CONTROLE REMOTO

Órgão:

Objeto;

Data: 05/09/2022 13:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:1372022 / UASG:988453

Lote/ltem: /8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/09/2022 14.34

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Descrição;

CatMat:

br

Quantidade

Unidade

1

Unidade

PRUF

Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: B]6XM76Cn>QfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%2fPsBnZRh770qHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp://viMV/.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=Bi6XM75CmQfMLK6rUlmNOSOBXw3IC7nl%252fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

17.330.681/0001-59

♦VENCEDOR*
GUIMARAES & SOARES LTDA R$ 14.750,80

Marca: MWM CLIMATIZADORES M
Fabricante. MWM CLIMATIZADORES M 20 L
Modelo: M 20 L

Telefone:

(42) 3646-3639/ (42) 9901-2100
Email:

guimaraesltdame@hotmail.com

40,539.740/0001-15 ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA RS 20.000,00
Marca: A DEFINIR
Fabricante: A DEFINIR
Modelo: A DEFINIR - SEM INSTALAÇÃO

Telefone:

(42) 8838-9531
Email:

al)ftek@holmail.com

4

0045,  «
Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQfMLK6rUlmMOSOBXw3IC7nl%2fPsBn2Rhr70qHU8nPlm6WA%3d%3d
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Ti^ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Aí LNÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. , _ .

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Eletrônicas - Prefeitura Municipal de Florianópolis
wbc.pmf.sc.gov.br/Default.aspx

Data: 23/12/2022 10:05:17

Acessar a fonte aqui

2 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br
Data: 08/09/2022 11:56:07

Acessar a fonte aqui

0046si
Relatório gerado no dia 26/12/2022 11:02:24 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: Bj6XM7SCmQfMLK$rlJlmNOSOBXw3IC7nt%2fPsBnZRh770qHU8nPtm6WA%3d%3d

^^5 htlp://wwA'.bancodeprea3S.com,br/CenilicadoAutenticidade?token=Bj6XM75CmQfMLK6rLllmNIOSOBXw3IC7nl%252fPsBn2Rh770qHU8nPtm6WA%253d%263d 7/7
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ.-76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PLANALTO

Planaíto-PR, 28 de Dezembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização para a Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as
demandas de todas as secretarias municipais do município de Planalto PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

hOil e. O/Vi
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0047



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planaíto-PR, 28 de Dezembro de 2022,

DE: Secretaria de Finanças
Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando a autorização para a Aquisição e instalação de

aparelhos de climatízação, para atender as demandas de todas as secretarias municipais do

município de Planalto PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 26/12/2022, com fulcro

nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que

a despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os

recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por todos

secretários municipais, no valor total de R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e setecentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos), do presente ato convocatório, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

os

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
01410 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103
01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02100 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02580 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000
02740 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000
02980 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

Cordialmente

ENSON ELBtVIAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

0048I



)refeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 22/12/2022

Página 1

Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhadoÔrgâo/Unidade/ProjeloouAliwdade/Contadedespesa/Fontederecurso( F. PADRÃO/ ORIG/APUDES/DET ) Saldo atual

300.000,00

300.000,00

376.510,00

376.618,00

376418,00

376418,00

100,00

100,00

02 SKa-etanadeAcWrástr^âo .

'^103 Oepertonerso de Ac8nrístração Geral

200.000,00 160.000,00 159.900,00 100,0004.122.0402.1009 Renoveçáoda Frota Setor Aânnl8t^ati^o

4.4.9052.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üwes)

- 04.1220402.2007 AWdade do Deparlamerto de Adrrinistraçâo Gerai

--44.90 52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E-00000 OOOG1D1/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

EA 00000 0000/01A37/0CV00 Recursos Ordinários (üiifes)

00080

- 00310

00310

200.000.00 160.000.00

216.618,00

159.900,00 100,00

100.000,00 216.51600 0,00

100000,00 150.566,00

65.952,00

150566.00 0,00

0,00 66 952,00 0,00

10.472,70 [400.000,00 '. 3.206.271,54 3.195.798.84
—[06 Secretaria de SgMÇOsRodo/iãrlos

^T19 Oe^tamertodeMáqunaeeEqupãnerilQs

26.7822601.1065 Aquisição de Máquinas eVeiciJos

- 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E-00000 0000/014)7/00/00 Recursos Ordinários (Lnres)

EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (ütres)

E  00501 0501/04/99/00/00 Receitas de Alienações de Ativos

- 00700

00700

00701

EA 00501 0501/04/99/00/00 Receitas de Alienações de Ativos00701

E  00615 1009/05/99/03/15 Operações de Crédito Internas - R$ 1.500.000,0000702

400.000,00

400.000,00

3.206.271,54

3.206.271,54

3.195.798,84

3.195.798,84

10.47270

10,47270

400.000,00 400.000,00

318.000,00

43.486,54

944.785,00

1.500,000,00

389.527,30 10 472,70

0,00 318.000,00 0,00

0.00 43.486,54 0,00

0,00 944.786,00 0,00

0,00 1.500000,00 0,00

S2629,32

62529,32

62529,32

513.646,32

304.718,32

304.718,32

468290.00

304.037,00

304.037,00

46.3{e,32

681,32

681,32

”● ■07 SeaeíaiadeEcfticaçáo

121 D^iarlaner4o de Ensino

12.301.1201.2036 ManutençâodoEnsinoFundcíTiBntal

4.4.90.52.00.00 EQUIPAM0JTOSE MATERIAL PERMANENTE

E  00103 0103/01/01/0(VOO 5% soOreTransferências Ccnsütucionais FUNDES

E  00104 0104/01/01/OOTO Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

oioeo
01090

E  00107 0107/99AD1/0CTO0 Salá-io-EducaçáO01100

10.000,00

22.529,32

30.000,00

181 204,00 180.540,00

80719.00

664.00

80.736,32 17,32

42.778,00 42.778,00 0,00

200.000,00

200.000,00

208.928,00

208.928,00

164.253,00

164.253,00

44.676,00

44.675.00
—' 123 DivisãodeTransporleEscolar

~  12.361.1201.1043 Aquisição de VeioidseEquIpameréos Educação

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E~ 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionai s FUNDES~ 01410 200.000,00 123 928,00 79.253,00 44.675,00

0,00 85000,00 85.000,00 0,00E  01092 1005/034D1/01/01 FUNOEPAR MINIVAN APAE01411

9S.OOQ.OO

95.000,00

85.000,00

2277,174,88

2277.174,89

2240.388.23

2178701.24 98.474,66

98.474,65

88.356,23

- 09 Secretaria da S^de

—126 Ftffido Wvíiicipal de Saúde

.10 301,1001,2027 Gerenciamento e Quiificaçâo da Atenção Primá-ia em Saúde

4.4.9a5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E ”00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

EA 00000 0000/01/07/OOÍ» Recursos Ordinários (Uvres)

E  00304 O3O4/O4/D2/OCVO0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

EA 00304 0304A)4/02/00/00 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/lndenização de Simstros

01780

01780

01791

01791

2178700,24

215201200

35000,00 35.000,00 30 945,36 4.054,64

0,00 1.074.672.17 1.056.757,67 15.914.50

0,00 0,00 0.00 0,00

0,00 5.227,83 5227,83 0,00

22/12/2022 09:03:58^^dopor. CADASTRO DE PPA, na versão; 5531 c

^^rupo da fonte do eiercício/EA - Grupoda fontede eiercicios antericres
CD



»)refeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/12/2022

Página:2

Ôrgâo/UniOade/ Projeto ou AtÍNídade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado üquidoenv>enhado Saldo atual

E  00500 0500/09/02/05/20 Investimentos na Rede de Serviços do Saúde-

EA 00500 0500/09^)2/05/20 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde-

E  00518 0518/09/02/06/20 Bicco de Invesbmento na Rede de Serviços Pitíicos de Saúde

EA 00518 0518/09/02/06/20 Blocode Investimentona Rede de Serviços Públicos de Saúde

E  01093 0496/09/02/05/20 Assistência Farmacêutica ioat-Resolução  1016/2021

EA 01093 0498/09/02/05/20 Assistência Farmacêutica ioaf-Resolução 1016/2021

E 01768 0518/09A02/05/20 RESOLUÇÃO 1009/2021 ● AMBULÂNCIA

E  01770 0518/09/D2/05Í20 RESOLUÇÃO 1067/2021 - VAN

E  01771 0518/09^2/0520 RESOLUÇÃO 1070/2021 ● TABLET

E  01784 0518/09/02/0520 RESOLUÇÃO 2542022 ● VAN

E  01785 0518/09/02/0520 RESOLUÇÃO 327/2022-ONIBUS

E  01786 Oi9ám/O2iOSf20 SESA RESOLUÇÃO 870-2021 PÔS COVIO

10.304.1001.2031 Fortalecimento das Ações de Vigilância em Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

E  00494 0494/09/02/0620 Bloco de Custeiodas Ações  e Serviços Públicos de Saúde

E  00497 0497/09/02/06/20 Vigilância em Saúde

EA 00497 0497/09/02/0620 Vigília em Saúde

E  01040 0518/09/02/0520 Blxo de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 313-6 ESTADO(518)

EA 01040 0518/09/02/05/20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 313-6 ESTADO(518)

01792

01792

01790

01790

01796

01796

01793

01794

01795

01798

01799

01797

01980

01982

01982

01981

01981

0,00 0,00 0,00 0.00

0.00 47.090,56 38940.00 8150,56

50,000,00 50.000,00

10.777,67

0,00 50 000,00

0,00 9150,00 1.627,67

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 4.000,00

170.000,00

170.000,00

33.600,00

170.000,00

3.752,28

170.000,00

170.000,00

33.600.00

170000.00

247,72

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 450.000,00 450.000,00 0,00

0,00 20.000,00 11638,86 8.361,14

10.118/4210.000,00 30.806,66 26.688.24

10000,00 10.000,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 0.00 0,00

0,00 1.350,00 1.350,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 25456,66 26338,24 118,42

" |0 SecrSa-ia de Assieténda social

-● 142 FundoMirc.dosOireitosdaCriaiçaBdoAddescerSe

— 08.243.0801.2023 AssistendaaCriançaeaoAcMescer4e

_ 4.4.9052.00.00 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE

E -00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinános (Livres)

E  00880 0880/03/04/02/10 Contribuições eLegados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

02100

02234

E  01046 1011/09rtJ4/05/18 FMOCA-DELIBERAÇÃO0892019-CEOCA/PR

EA 01046 1011/09rtW05/18 FMDCA-DELIBERAÇÃO 0892019-CEDCA/PR

E  01047 1011/09®4/06/18 FMDCA-DELIBERAÇÃO 084/2019 - CEDCA/PR

EA 01047 1011/09TO4rt&18 FMDCA ■ DELIBERAÇÃO 0842019 ■ CEDCAff>R

02232

02232

02233

02233

143 FuxIoMtíticipal de Assistência Sod£ã

08.244.0801.2018 AcessoaosServiços/ProgramaseBenefidos-MDS

4.4.90 K.OO.OO EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

48.000,00

3.000,00

3.000,00

92.285,81 .

42047,00

42047,00

.  37.889,20

8000,00

8.000,00

.  64.416,41 .

34.047,00

34.047,00

3.000,00 3.000,00 0,00 3000,00

0,00 6.250,00 6.250,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

0,00 876,78 876,78 0,00

0,00 26.920,22 26.920,22 0,00

15.000,00

15.000,00

47.033,61

47.033,61

17.164,41

17.164,41

29.369,20

29.869,20

3000,00 3.000,00E  00937 0937/09/06/06A59 Bloco de Investimentos - SUAS02220 0,00 3.000,00

EA 00937 0937/09/0&06/09 Bloco de Investmentos - SUAS

E  01020 0934/09/06/06/06 Traisferèncias Voluntárias Públicas Estaduais FEAS PPASI (8800-5)

EA 01020 0934/09/06/05/06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais FEAS PPASI (8000-5)

E  01085 087g/09i04/05/04 Acoltlmento Famliar Deliberação 81/2020

EA 01085 0879/09rtM/05434 AcdhiinentoFamiliar Deliberação 81/2020

0,00 18.836,2702220 17.164,41 1.670,86

12.000,00 12.000,0002230 0,00 12.000,00

0,00 9.198,3402230 0,00 9.198.34

0.00 0,0002231 0,00 0,00

0,00 4 000,0002231 0,00 4.000,00

-CP
por; CADASTRO DE PPA, na versão 5531 c

E ^Tlpo da fonte do eierclcio/ EA - Grupo da fonte de e/ercicios anteriores

22/12/202209:03:58
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)refeítura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/12/2022

Página 3

Ôrgáo / UnidMe / Proieto ou Atividade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido erripenhado Saldo atual

30.000,00

30.000,00

14^1 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA OEASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0801.2024 Gerenciamento Oa Seaeiária de Asslslènoa Social e CRAS

3.20«,00

3.205,00

3.^,00

3.205,00

0,00

0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

02460

SecretffiadeAgrictitufa

—133 DepartamertodeAgrIciJtura

E  00000 0000/01/07/OCWX) Recursos Ordnâricss (L 30.000,00 3.205,00ivres) 3.205.00 0,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

2.603.585,03

2.603.586,09

2.603.585,09

Z412.0SZ.46

Z41Z05Z46

241Z052.46

191.63Z63

131.532,63

191.532,63

●●●●; . ● >r ■V.'

20.6C6.2001.2057 Apoio aos Produtores Rurás

■- 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

' 02580 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üE "DOOOO 100.000.00 100.000,00vres)

0000/01fl)7/OCMXD Recursos Ordinários (Livres)

100.000,00

186.517,37

0.00

0,00 202.666,6702580 EA 00000 16.149,30

0,001006A>3«9rt)1/02 CONVENIO907939/2020-RETROESCAVA0EIRA 286.500,0002582 E  01077 286.500.00 0,00

1006flD3l99/01/02 PROPOSTA 027724C020 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 0,00 476.333,33 382.000,0002583 E  01078 94.333,33

0,001005A)3«9railD1 SEAB - SIT 50624 - CARRETA E DISTRIBUIDOR

1005/03/99rtl1A}1 SEAB - SIT 50624- CARRETA E DISTRIBUIDOR

0,00E 01091 0,0002591 0,00

0,00 65.300,00 65.300,0002591 EA 01091 0,00

0,00 258.250,0001097 1005rt33/99rtD1/01 02 VEÍCULOS SIT 51225

01777 1006/12/99rt)1/D2 MAPA CONVÊNIO 920382/2021  - MÁQUINAS

01778 1006flD3«9/01/02 MAPA -PATRULHA MECANIZADA CONVÊNIO 920751/2021

01783 1005/03/99/01/01 SEAB CONVÊNIO 140/2022 - 01 VeicUoUtlitáno

177.200.0002581 E 81.050,00

0,00 1.022.328,46

117 206,63

75.000,00

E 1.022.328,4602564 0,00

0,00 117.206,6302585 E 0,00

0,00 75.000,0002592 E 0,00

'12 SecretsiadelndúsblaeComèrciaeTuriemo

—134 Dlvis&odelndústia

22.661 2201.2062 Incertivos as Atividades Comercias, IrvdustriaseaoTurlsmo

-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE

E -OOOOO 0000/01AD7/OOAXI Recursos Ordinários (Livres)- 02740

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

0,00 1.050,00

1.050,00

1.050,00

0,00

0,00

10.000.00 1.050,00 0.00 1.060,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

.  6.799,21 ●.

6.799,21

6.799,21

— 13 Secretaria ctc Mae/Vríxente

*^36 DepartamefÉ3deMaoAmaer4e

<-18.541,08012065 Preservação eRea^seraçáo Ambiental

- 4.4.90.5Z00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE

E —00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)- 02860

m.n
2)0,79

200,79

20.000,00 7.000,00 6.799,21 200,79

: 15.000,00

15.000,00

IS.000,00

121.880,00

121.^,00

121.880,00

— 14 SecraaiadeCulUra 121.880,00

121.860,00

121.860,00

0,00

— 138 Oa^ertanerso de Cultura

■“ 13.392.1301.2047 AÜvidades do Depalamertode Cultvra

4.4,90.52.00.00 EQUIPAMB4TOS E MATERIAL PERM/WENTE

0,00

0,00

15 000,00 121 860,00 121.860,00E-OOOOO OOOO/OI/07/OOiTO Reorsos Ordinários (üvres) 0,00— 02980

Total Geral 1.250.529,32 9.199.391.45 8.814.335,16 385.056,29

trilérios de seleção:
Data do cálculo: 22/1272022

O

E| pa: CADASTRO DE PPA, na versão 5531 c 22/12«)22 09.03.58

E^iQlPpo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de e«rcicios anteriores



)prefeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/12/2022

■

Página4

Órgôo/Unidade/Projeto ou Ati«dade/Conta de despesa/Fonte üe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor atudizado LíquidoerrpenhadoValor autorizado Saldo atual

Orgão entre: 01 e 14
Natureza de despesa entre 4.4 90 52.00 00 e 4.4.90 52 00 00

O

22/12/2022 09.03.58
Er|yi|por CADASTRODEPPA,na\ersáo 5531c

E  da fonte Oo e>ercído / EA - Grupo da fonte de e«rcícios anteriores



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
●miti im mlOMl

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRONlCO) N® .../2022
PROCESSO LICITATÓRIO .../2022

DATA DA REALIZAÇÃO .J.J2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

O município de planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

^ ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição e instalação de aparelhos de
climatização, para atender as demandas de todas as secretarias municipais do
município de Planalto, no Estado do Paraná. Conforme segue;

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de 2022 às/ hOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto

^ Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n" 2426, de 05/01/2022.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONlCO ocorrerá
2022 às
das condições descritas neste Edital.

hOOmín, no site www.comprasqovernamentais.qov.
/ de

br, nos termos

- F»ágin^053s\fO ''
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2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição e instalação de aparelhos de
climatização, para atender as demandas de todas as secretarias municipais
do município de Planalto, no Estado do Paraná.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos:

www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.
www.comprasqovernamentais.qov.br e

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

_ 2.3

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I  e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, á Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4»PagjUii
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.3

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaofa)planalto.pr.gov.br.

O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3

4.3.1

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

^4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

4.4.2

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
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www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas;

5.1.2

5.2

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim" ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.1

5.3.2

5.3

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.4

5.3.5

-  ● 0058
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio vw\A/.comprasQovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5

^ 6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veiculo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.2

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

0057. I

^ > Página 5



município de planalto
CNPJ;76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%

município oe
PLANALTO

—«ttú '/

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8

8.1 No dia

na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

/ de 2022 às hOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública

8.2

- Págin§058
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.3

8.4

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

e sucessivos, com

e, apos
ISSO nos

8.5.1

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13

?!^59
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

0

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, ■
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

aos

da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologi:.
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

la

e que

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta

0 pregoeiro deverá
ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

●  OOGO
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8-26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, art. 48:

8.27 Exclusiva — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de “Microempresa - ME” ou “Empresa de Pequeno Porte - EPP”, e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afehr a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

9.2 ao

ou unitários

9.3

as provas ou os

9.4

9.5
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peio Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c/iaf” a nova
data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

0 pregoeiro verificará a

9.5.1

9.6

9.7

9.8

10 DA HABILITAÇAO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttps://certidoes-apf.apps,tcu.qov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

em:

10.3

10.4

10.5

.  . 00B2
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCIVIEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wv/w.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  consistirá

em vigor.

em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda:

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com  o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habiliíada(s) sob condição de

em:

2^ -Página 0063



município de planaltoV—5 CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

ViaIIIa»

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

^ 10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10-8.2 Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação

conforme Anexo i. Na ausência de indicação no Anexo I, deverá ser considerado
o tempo mínimo de 01 (um) ano;

10.8.3 Declaração expressa informando a Assistência Técnica, conforme o Anexo V;
10.8.4 Declaração expressa informando a Responsabilidade Técnica, conforme O

Anexo VI;

10.8.5 Atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado o

fornecimento e instalação de maneira satisfatória equipamentos características
semelhantes ao objeto desta licitação.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que
atualizados.

documentos comprobatórios estejam validados eos

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabiiitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

na Lei

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com  o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabiíitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumuíativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabiíitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

o.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiíitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR

devendo o licitante anexar o documento utilizando  o link “ANEXAR”ANEXO
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabiíitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail. Iicitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
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qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.1.1

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a  Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
inflacionária:

ou previsão

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior  a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

no
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro

Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinskt. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de

nome

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

ou poderá revogar aaceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando demais licitantes, desde logoos

Página 15
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intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará  o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação.

t4 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos
anteriores á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

Página 16
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado
em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado  o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS

16.1. O item deverá ser novo e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato
assinado.

16.2. Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos equipamentos a
garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a
uma distância de no máximo 200km da contratante.

16.3. O item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas
condições de uso no momento da entrega;

16.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.
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16.5. O prazo de entrega e instalado dos itens é de 20 (vinte) dias corridos após
recebimento da Solicitação de Compra.

16.6. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretáho(a) municipal responsável;

16.7. Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no ginásio de esportes
da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná, N°1450, Bairro
Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de Planalto PR, no
endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item 03,
deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no
endereço Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

16.8. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

16.9, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

0

as

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos-

17.1.2. Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

cumprimento das obrigações da Contratada, através de
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Administração:

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA;

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai
constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

com os

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto
a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado:

, com

ou a
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17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações:

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.11. assumindo

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato;

e comerciais

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

18.2.

18.3.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS19.

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, *'d” da Lei 8.666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.2.

19.3.

19.4.

Página 20
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Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, “d" da Lei 8.666/93.

19.5.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.6.

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e
setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

19.7.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

19.8.

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
01410 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103
01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02100 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02580 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000
02740 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000
02980 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.
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20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA
CONTRATUAL:

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência

— de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;

21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez porcento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de

apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.

FASE PRÉ
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injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

6) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição

^ do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

^4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de^ contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

a punição, os que
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22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado,
anulá-la em virtude de vício insanável.

ou

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
os jáque 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstítuir

produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

ou se

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios

www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

do Paraná através do endereço eletrônico

24.2.

24.3.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a  instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio -
provocação de terceiros, mediante parecer escrito  e devidamente fundamentado
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

24.8.

24.9.

ou por
sem
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24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http;//vww.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e

o órgão licitador, por

as

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos
{telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados

os meios de contato

os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para  o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido,
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

no minimo

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida

ou mesmo

para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
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24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

A anexoT Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia
ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica.

Modelo De Declaração De Responsabilidade TécnicaANEXO VI
ANEXO VII Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, ... de Dezembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR. Conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

segue as

RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

3.

DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:

4.1. Dentre as várias formas de prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, em
especial aos nossos munícipes, uma delas é oferecer um ambiente climatizado, requisito
essencial para oportunizar um local agradável e propicio para o exercício das atividades de
lazer.

4.2. Ao analisar que as condições climáticas influenciam na saúde e bem-estar de nossos

cidadãos, evidencia-se a necessidade da aquisição de aparelhos de climatização de ar,
sobretudo para manter o ambiente satisfatório para o bom desempenho dos usuários na
realização de suas atividades.

4.3. Justifica-se a aquisição dos aparelhos de climatização de ar, sendo um deles a
instalação no ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, os aparelhos
portáteis para uso das demais secretarias municipais em qualquer evento municipal, e o outro
aparelho deverá ser instalado no CMEI Estação do Aprender;

4.
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4.4. o valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço e licitações de outros
municípios vizinhos;

4.5. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS PRODUTOS:

ITEM OBJETO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes

especificações:
- Vazão de ar mínima de 70.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 32 litros;
- Potência mínima do Motor de 2,5CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 2,7kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,90m Largura
X 1,50m Altura x 1m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação; A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 19.357,80 R$ 19.357,80

02 CLIMATIZADOR PORTÁTIL contendo
seguintes especificações:
- Vazão de ar mínima de 15.000mVh;
- Alimentação Elétrica 220V;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 90 litros;
- Potência mínima do Motor de 640W;
- Grelha de plástico com swing;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 0,70kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 80cm Largura x
140cm Altura x 50cm de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias

as UN 06 R$6.800,00 R$ 40.800,00

/
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velocidades e com controle remoto;
- Garantia mínima de 12 meses.

03 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações;
- Vazão de ar mínima de 36.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 20 litros;
- Potência mínima do Motor de 1,0CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 1,20kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,55m Largura
X 1,85m Altura x 0,90m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00

TOTAL; R$ 75.757,80

  O total dos itens estima-se em R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e setecentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

6. CONDIÇÕES DOS ITENS:

6.1.Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se á Prefeitura Municipal de Planalto, através do responsável pelo
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;

6.2. Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos equipamentos a garantia
deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de
no máximo 200km da contratante;

6.3.0 item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

6.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças
necessárias para a montagem dos mesmos.
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7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

7.1.0 prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal soficitante;

b) Identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;

d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no ginásio de esportes da

Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná. N°1450, Bairro Centro,

para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de Planalto PR, no endereço
Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item 03, deverá ser entregue e
devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço Rua Abílio Rambo,
N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

7.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da notificação da contratada, ás suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. Obrigações da contratada:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade;

9.1.

9.2.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto
devida comprovação;

9.3. com os

9.4.

9.5.

com a

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo

9.7.

9.8.

requisitante;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
obrigações;

9.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

suas

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO;10.

10.1.

pelo Secretário Municipal de Administração desta municipalidade,  Marcelo Felipe Schmitt.

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

Planalto PR, 26 de Dezembro de 2022.

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer
Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni
Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima
Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach
Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler
Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

 - ÇâCQO. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2022 em epigrafe que tem
por objeto a 2.1. Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender
demandas de todas as secretarias municipais do município de Planalto PR, conforme segue:

as

Item Especificação Marca e
Modelo

Unidade Quantidade Valor
Unitário R$

1 XX R$XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
^ da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

íJ i !!^08G
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de ciimatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ...12022

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:
, com sede na

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
—. porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federai, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
estando ciente daimpeditivos para habilitação no presente processo licitatório

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso NI, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

3)

4)
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o{a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

6)

e  CPF n
,  _ , .    cuja
Tunçao/cargo e (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

^ que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-maíl:

Telefone: { ){

Caso altere o citado e-maíl ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7)

)

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
.../2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 36
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A empresa sede
C.N.P.J.

 , por intermédio de seu representante legal
,  portador (a) da Carteira de Identidade n°

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento da máquina, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da
solicitação da máquina, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

com na
n° n°

o(a) Sr(a).
e do CPF n*^

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° ...12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de clímatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a
referida licitação é:

Nome:
CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME;
RG/CPF
CARGO

(documento expedido joe/o fabricante do obieto)

l
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72022
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de ciimatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

_ RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação
e:

NOME ESPECIALIDADE REGISTRO DE

CLASSE N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

● pájirà5á
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

^ Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20  e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de
CPF n®

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° .../2022, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para
atender as demandas de todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
* assim como ao Edital n° .../2022 - pregão eletrônico, observadas as especificações

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga  a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

ao
como

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

ao

PARÁGRAFO TERCEIRO
CONTRATADA das

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

^PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
edital - Pregão Eletrônico .../2022 e consequente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

0

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00,00000
01410 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103
01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02100 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02580 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000
02740 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000
02980 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

N



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias
corridos após o recebimento da Solicitação de Compra.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado,
ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná,
N°1450, Bairro Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de
Planalto PR, no endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item
03, deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço
Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

no

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias
corridos após o recebimento da Solicitação de Compra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:
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a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a á fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se á Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

^ PARÁGRAFO QUARTO - Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica
especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado,
ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná,
N°1450, Bairro Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de
Planalto PR, no endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item
03, deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço
Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

PARÁGRAFO SEXTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

_ CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

no

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água
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PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
^ religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveís, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
^ intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem  a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

se

consumo

os

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

como;
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a) Em caso de necessidade de envio de documentos  à contratante, usar
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar  e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
^  Contratada com terceiros, ainda que vinculados  à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

anexos;

com os

»Pági90Q7
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo máximf) o de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;
Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

g)

h)

i)

j)

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas  à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

I)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

com a

na
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acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
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administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

^ O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infríngência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

suas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61
§1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

^ PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

os

ao

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com 0 CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação!
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após  o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

_ contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n
apresentada pela CONTRATADA
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes

—. das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

.../2022 - Pregão Eletrônico e na proposta
são partes integrantes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato  e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

caso de constatar irregularidade cometida pela

S^102t\)\
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e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas

exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

ou

ou as

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

ao

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições;
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

3 Página 52Ofv;
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licítatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de climatizadores para o
Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
datada de 26 de dezembro de 2022, conforme especificações do Termo de
Referência, tratando-se de itens desertos da última licitação realizada.

A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços
contratos com municípios vizinhos e 03 (três) orçamentos.

Os autos foram devidamente paginados, não havendo  o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando

presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçarnentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 28 de dezembro
de 2022;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 28
dezembro de 2022;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

2.

3.

4.

a  remessa dos

de

5.
Na sequência, em data de 03 de janeiro de 2022, o processo foi

remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
unico, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

Ütü5T
PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



ANÁLISE JURÍDICA

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITAI.

6.
0 pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°

10.520/2002, para a aquisição de ̂ ns e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federai e Municípios.
7. IMos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
sao considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente. pressupoe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos
proposto.

como
ao certame

9.
Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou pela

utilização do pregão eletrônico.

Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^
admitiu a^utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, cdput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

Por fím, 0 artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento
preciso em uma delas.

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000
e, subsidiarlamente, a Lei no 8.666/93. '

10.

11.

12.

ao interesse público do que do enquadramento

II.

13.

Alt. 1° da Lei n° 10.520/2002: ‘^Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que sera regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
especificações usuais no mercado."
^ Art. 11.

e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
objetivamente definidos pelo edital, por meio deser

As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai

sistema de registro de preços previsto no art. IS da Lei n'8.666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de

e dos Municipios. quando efetuadas peto

pregão, conforme regulamento específico.
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14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

- a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimpiemento e as cláusulas do contrato, inclusive
fixação dos prazos para fornecimento;

I

com

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;
III dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

- a autoridade competente designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

como 0

IV

15.

2.1. D^a justificativa da contrataçãn

16.
^  Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da

legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
17.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição^da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico

no

^  como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.
18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade

fipmpetçnte á lustificativa apresentada, a fim de que se possa considerar

^ Lei n“ 10.520/2002, art. 3®, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no oue tanne aos
seus aspectos iurídico-formais.

19. E  importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
nao agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade,
metodoiogicamente.

ou, ainda. que estejam defasadas tecnológica e/ou

20.
A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade

competente estabeleça, de modo motivado,
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as ciáusuias do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

exigências deas

2.2.
Dp Termo de Referência e da definição do ob^etn

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua^descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidarnente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

3  licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado
eminentemente técnico,
cumprimento deste requisito.

^  Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impoe a apresentação dos quantitativos estimados para a iicitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

21.

22.

23.

24.

se que nao
o seu caráter

à Administração que verifiquerecomendando-se o

25.

26.
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4

■  0108



2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.)/ possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto,  o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem seimpre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiría
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

^ Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
po^9 haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão no
4,561/2010-1^ Câmara).

27.

28.

29.

30.

31.

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas,
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602~36/10~P)
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

com menção ao

de maneira

1).

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
34. Serve, também..  . ^ P^ra afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exciusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Alt. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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35.
No presente caso, não houve a juntada de pesquisa no Banco de

Preço, contratos de municípios vizinhios e juntada de 03 (três) orçamentos.

Anglisançio as cotBçoes realizadas, vislumbro oue  a pesquisa de
preços se mostrou adequada.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

36.

37.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

38.

39.

40. Assim, cabe à CPL e i Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

41.
Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam

variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preco de mercado para compras públicas.

Friso que o que se busca com a pesquisa de preco  é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que  a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

42.

43. ^-Staco—que—a pesquisa de preços deve ser clara, havendo a
necessidade—de—constar no processo licitatório quem fora o responsável pela
cotação, cabendo à CPL e ao pregoeiro responsável pelo certame a conferência dos
preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitacãn

44.
A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á

verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

com a

45.
Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
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realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para  a Administração Pública, visto

que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir  a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

46.

47. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei no^ 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48.

49.
Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil

pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2-6. Autorização para a abertura da licitação

para a

50.
Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como

a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

51. ^ Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorizaçao para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Editai e seus Aneync

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, c
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

52.
o

CONCLUSÃO

53.
Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada

desde aue observadas todas

parecer, especialmente:
as recomendações dispostas no presente

a) Que 0 presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38
caput, da Lei n. 8.666/93;

PARECER JURÍDICO
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos,

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas
recomendações ora apresentadas;

d) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendarãn
009/2021 emitida pelo Gepatria a respeito da pesquisa de preço, cabendo à
CPL promover a revisão da pesouisa e justificar eventual impossibilidade dp
faze-la nos termos da recomendação <;iipra;

üá—a—Dgcessidade—de complementacão da pesquisa e conferência dos
valores de lançamento, dada a discrepância de orçamentos apresentada.

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;
g) E necessário que o
realização da presente licitação;

as

Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

^  47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve as questões jurídicas observadas na instrução processuai e no edital, com
seus anexos^, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 03 de janeiro de 2023

JOA CSON KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323Procura ICO
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)
Prefeitura Municipal de Planalto - 2023

Saido das contas de despesa

Calculado em; 03/01/2023

Página 1

Órgão/Unidade/Projeto ou Atividade/Corta de despesa/Fome de recurso ( F. PADRÃO/ORlG/APU DES/OET) Saldo atualValor atualizado üguido empenhadoVâor autorizado

— 02 SecretariadeAdrnnistraçâo

●1C3 Depa1amen!odeAdmiríslraçáoG»al

330.000,00

330.000,001

330.000,00

330.000,00

330.000,00

330.000,00

0,00

0,00

~.04.122.0402.1009 Renoveçãoda Frota Srtor Adnristrativo

' 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM/W4ENTE

E  00000 -C00(y01®7/OCM30 Recursos Ordinários (Livres)

04.122.0402.2007 Advtdade do Departamento de Administração Geral

4.4.905200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALPERM/V4ENTE

.  00100

0,00 220.000,00220.000,00 220.000,00

220.000,00220000,00 220.000,00 0,00

110.000.00110.000,00 0,00110.000,00

00340 E  00000 0000/01ID7/00/00 Recursos Ordirtãrios (Uvres) 110.000,000,00110000,00 110.000,00

Oõ SecTBfariadeServiçnsRodouános 600.000,00

800.000,00

0,008oo.ooaoo
600.000,00

600.000,00

800.000,00- 119 DepartamentodeMàqunaseEciuipameíe® 0,00

26 7ã2.2601.l()ÊS Aquisição de Máquinas e Vaclios

“ 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-  00810 E  00000 - 0000/01AD7/00/00 Recursos OrcSnários (U

800.000,00800.000,00 0,00800.000,00

vres) 800.000,00800.000,00 0,00800 000,00

■" 07 Secretaria de Educaçàj

121 Oepe^lamentodeErvsino

12.361.1201.2036 MaiUençâo do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28&.782JS^.782,25

68.782,26

Ba782,2S

288.782,25

68.782,26

68.782,26

0,00

68.782,25

68.782,26

0,00

0,00

01230 E -00103 0103/01/01/00100 5% sobre Transferências Constitucionai s FUNDEB 11.000,000,0011.000,00 11000,00
01240 E  00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

E  00107 0107/99A31ADCWX Saláio-Educaçáo

24.782,2524.782,25 0,0024 782,25
01250

123 Divl8âodeTr»BpcrteEscolar

12.361,1201.1043 Aquslçâo de Veioiise Equipamentos Educação

4,4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01620 E  00103 0103/01/01/0000 6% sobre Transferênci

33.000,000,0033.000,00 33.000,00

220.000,00

220.000,00

0,00220.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00 0,00

as Constitudonas FUNDEB 220.000,00220.000,00

~ 49,600,00

49.600,00

38.500,00

220000,00 0,00
09 Secreteia de Saúde

<-.1% Fundo Municipal de Sajde

10.301.1001.2027 Gerencismaito e Quáificação da Atenção Primária em Saúda

- 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

49.600,00 :

48.500,00

38.500,00

49.600,00

49.500,00

38.500,00

0,00

0.00

0,00

,_02100 E-00000 OOOQflD1iO7/O(VO0 Recursos Ordinários (Uvres)

10.304.1001.2CS1 Fortaleclmerso das Ações de Vigilância em Saúde

4 4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS EMATERiAL PERMANENTE

02300 E  00494 0494/oa02/06/20 Bloco deCusteiodas Ações e

38.500,0038.500,00

11.000,00

38.500,00

11.000,00

0,00

11.000,000,00

Serviços Públicos de Saúde 11.000,00

52,»)â6o'
O.CX)11 000,00 11.000,00

—hü Secreia’ia de Assistência sociâ 5^800,00

3.300,00

3.tKK).00

52.«>Q.OO 0,00

142 FurxfoMunc.dasDIrétQsdaCriatçaedoAdQiescente

08.243.0901.2023 Assistêrtcla a Criança e ao Adolescente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

02420 E -00000 OOCXI/01/07ÍXVOO Recursos Ordnários (U

3.300,00

3.300,00

3.300,00

3.300,00

0,00

0,00

vres) 3.300.003.300,00 3.300,00 0,00

c=í 16.500,0Õ|143 FundoMunicipal deAssistânciaSociaf 16.500,00 0,0016.600,00

>-^nitidO por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5531 C

^  *t ● Grupo da forte do e«rcicio/ EA - Grupo da fonte de eicfcicios anteriores
CO
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)l.^refeitura Municipal de Planalto - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 03/01/2023

Página2

Órgâo/Unidaòe/Pfojetoou Atiwdaúe/Ccnta Oe despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Saldo atualValor atualizado Líqudo empenhadoValor autorizado

06.244.0801^16 Acesso aos Serwços/Pfogrsnas e Bert^icios - MOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  00937 (mrnm&OSKG Bloco<telnvesbmenios-SUAS

E  01020 0934/09/06/05/06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais FEAS PPAS I (8800-5)

144 GERENC1AMENTODASECRETAR1ADÍASS1STENCIASOC1ÃL

02550

02560

08 244.0601,2024 GererKiatiento da Secret&ia de Assistência Social e CRAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

02790 E  00000 0000/01/07/OCVOO Recursos Ordinários (Livres)

0,00 16.500,0016.500,00 16.500,00

0.00 3.300,00

13.200,00

3300,00

13.200,00

33.000,00

33.000,00

3.300,00

13.200,00 0,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

0,00

0,00

0.00 33.000,0033.000,00 33.000,00

“11 SecretarlsdeAgrioltura 110.000,00

110.000,00

110.000,00

110.000,00

0,00110.000,00

110.000,00' ■ 133 Departamento de Ag rícultura 0,00

20.606.2X1.2057 Apoios)s Prodj^es Rurás

4 4.X.52.X.X EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E —OXX 0000/01AD7/OOAX) Recursos Ordinários (üvres)

' 12 SecretariadeindiistfiaeComércioeTurismo

”'134 Divisâodelnoúsfria

_22.661.2201.2062

02920

incentivos asAH\íoiades Comerciais

iio.ox.ooo,x110.0X,X 110.0X,X

110.0X.X0,XIIO.OX.X

~11.0X,Ô0

11.0X,X

11.0X,X

110.0X.X

11.0X.X

11.0X,X

11.0X,X

o,x11.0X.X

11.0X,X

11.0X,X

0,X

, Industries e ao Turismo

- 4.4.X.52.XX EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

o,x

031X E - OOOX 0000/01/07/00/X Recursos Ordinários (Uvres) O.X 11.0X.XIIOX.X 110X.X

— ;13 Secreteia do Mao Ambiente

-● 138 Departamento de Meio Arrtáaita
0.x 22.0X.X

2Z0X.X

220X.X

220X.X

22.0X,X

22.0X.X

22.0X.X

22.0X.X

220X.X

0,X
_ 16541.0X1.2055 Preservação eRecxperaçâoArTÉJiental

- 4.4.X.52.X.X EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

- 032M E «OOOX 00OQ/01/O7AXroo Recursos Ordinários (U

0,X

vres) 22 0X.X22.0X.X O.X22.0X.X
14 Secretaria de Cultura 16.SX.X

16.SX,X

16.6X.X

0,X16.SOO.X

16.5X.X

16.6X.X

16.6X.X

16.M0,X

16.5X.X

138 DeparU»ierto de Cultura

- 13.X2.1M1.2047 Atividades do Depatamerflo de Cultura

4.4.X.52.X.X EQUtPAMENTOSEMATERLALPERMANENTE

E " OOOX 0000/01í)7/00AX) Recursos Ordinários (üvres).. 033X

0,X

Q.X

16.5X,XO.X16.5X.X 16.5X.X

1.6X.582.2STotal Geral 1.680.582,25 1.680.582,25 O.X

Critérios de seleçáo:
Data óo cálcJo 03/01/2023
Orgào entre: 01 e14
Natureza de despesa entre: 4.4.X.52.X X e 4.4.X 52.X.X

^^^rritx por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5531 c
Y  ̂ - Grupo da fonte do etercicio / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 04 de janeiro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa para a Aquisição e
instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de todas as secretarias
municipais do município de Planalto PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

0*1 C ● <
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

●  0115
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2023

DATA DA REALIZAÇÃO 18/01/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis r\° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

—^ ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição e instalação de aparelhos de
climatização, para atender as demandas de todas as secretarias municipais do
município de Planalto, no Estado do Paraná. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18 de janeiro de 2023 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

^ alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Edição n“ 2682, de 05/01/2023.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio
www.comprasqovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 18 de janeiro
de 2023 às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos
das condições descritas neste Edital.

eletrônico endereçono

1.2.

^ *
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2  DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição e instalação de aparelhos de
climatização, para atender as demandas de todas as secretarias municipais
do município de Pianaito, no Estado do Paraná.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
www.comprasqovernamentais.gov.breletrônicos: e

www.planalto.pr.qov.br/iicitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

2.6

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
ás especificações técnicas constantes do Anexo I  e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

)5

em que os licitantes apresentarão lances

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

ou

4.1.1
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Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edita! e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.2

O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.3

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento originai ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.qov. br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3

4.4

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

4.4.2

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento
habilitação de acordo com

e sua
as orientações que seguem no link:

Página 3ms
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www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complernentar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

em

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federai;

5.3.4

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Página 4
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrai no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio wvtfw.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6.5.1

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.2

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Página 5
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

7.4

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.5

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.7

7.8

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8

8.1 No dia 18 de Janeiro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas8.2
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unítário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
ABERTO , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

e, após
nos

nos itens anteriores, a sessão
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente á Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

^ 8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

0

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

vedada a
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8-26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada oela Lei
Complementar n° 147/2014, art. 48:

— Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de “Microempresa - ME” ou “Empresa de Pequeno Porte - EPP”, e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n® 147/2014.

8.27 Exclusiva

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar.

9.3

as provas ou os

9.4

9.5
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formaimente aceita pelo
Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.5.1

9.6

9.7

9.8

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaistro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

em:

10.2

10.3

10.4

10.5
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA  consistirá

em vigor.

em:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

*^^■7-2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou IVIunicipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

em:

10.7.3 Prova de regularidade para com 3 Fazenda Federal, mediante a apresentação
Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda:

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com  o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda fVIunícÍDal relativa
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS);

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de

aos tributos
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

■*0-8-1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação
conforme Anexo I. Na ausência de indicação no Anexo I, deverá ser considerado
0 tempo mínimo de 01 (um) ano;
geclaração expressa informando a Assistência Técnica, conforme o Anexo V'
Declaração expressa informando a Responsabilidade Técnica conforme OAnexo VI:

10.8.5 Atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
publico ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado o
fornecimento e instalação de maneira satisfatória equipamentos características
semelhantes ao objeto desta licitação.

10.9 A habilitação dos Licitantes
cadastral no SICAF, desde
atualizados.

será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
que os documentos comprobatórios estejam validados e

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da instrução
Normativa SLTi/MPOG n“ 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
,  documentos iiidicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação

Jurídica, 10.6 - Qualificação econõmico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o hoitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais o
documento valido que comprove o atendimento das exigências deste Editai, sob pena
de inabilitaçao, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das triicroempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n 123/2006, alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
egularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com algumadocumentação vencida junto ao SICAF; ^

2^0.'J Página 12
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com  o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR
ANEXO devendo o licitante anexar o documento utilizando  o link “ANEXAR
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail. licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
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qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a  instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender ás exigências habilitatórias, a  Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior  a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

do

ou previsão

no
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância
modificada. a PROPOSTA não poderá ser

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUIVIENTAÇÀO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrês) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -Centro

no

Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do PregãoEletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

'^12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório
licitação.

em primeiro

ou poderá revogar a

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção derecorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importarádecadência desse direito.
na

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
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intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

por meio

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará  o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado
em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado  o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

na

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. O item deverá ser novo e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo que a
empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato
assinado.

através do

16.2. Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos equipamentos a
garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a
uma distância de no máximo 200km da contratante.

16.3. O item devem estar adequadamente acondicíonados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas
condições de uso no momento da entrega;

16.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos.

Tõ I
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16.5. O prazo de entrega e instalado dos itens é de 20 (vinte) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.

16.6. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.7. Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no ginásio de esportes
da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná, N°1450, Bairro
Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de Planalto PR, no
endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item 03,
deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender,
endereço Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

no

16.8. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

16.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissào/servidor especialmente designado;

por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

17.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
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Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do editai;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto
a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido
que solicitado;

com os

com

sempre
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17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

17.2.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

suas

17.2.11. assumindo

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato;

e comerciais

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

cause ao

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fisca!, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TfRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

18.2.

18.3.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS19.

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados
disposto no Artigo 65, II, "d” da Lei 8.666/93.

19.2. no

19.3. Não serão liberadas
recomposições decorrentes de inflação, que não configurem

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4.
Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.
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19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, “d" da Lei 8.666/93.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e
setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

19.6.

19.7.

19.8.

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00100 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000
00810 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
01230 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103
02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02420 10.142.08,243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02920 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000
03100 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000
03250 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000
03350 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.2.

20.3.

20.4.
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20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens

^ seguintes:

21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital:

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções legais, a
saber:

a) Advertência:

b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7, Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos,
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
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injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição

^ do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

^4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as muitas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
eximira .
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento  no SICAF
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

os que

a punição, os que
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22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado
anulá-la em virtude de vício insanável.

ou

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

As normas discipíinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

do Paraná através do endereço eletrônico

24.2.

24.3.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a  instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se 0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito  e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

24.8.

24.9.
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24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

-^24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

ou mesmo
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24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Modelo de Declaração Unificada;
Modelo de Declaração de Garantia
Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica.
Modelo De Declaração De Responsabilidade Técnica

ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO VII Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 05 de janeiro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

1.

2. OBJETO:
2.1. Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR. Conforme segue
especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

as

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
^ 3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

3.

DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Dentre as várias formas de prestar um serviço de qualidade para os cidadãos, em
especial aos nossos munícipes, uma delas é oferecer um ambiente climatizado, requisito
essencial para oportunizar um local agradável e propício para o exercício das atividades de
lazer.
4.2. Ao analisar que as condições climáticas influenciam na saúde e bem-estar de nossos
cidadãos, evidencia-se a necessidade da aquisição de aparelhos de climatização de
sobretudo para manter o ambiente satisfatório para o bom desempenho dos usuários na
realização de suas atividades.
4.3. Justifica-se a aquisição dos aparelhos de climatização de ar, sendo um deles a
instalação no ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, os aparelhos
portáteis para uso das demais secretarias municipais em qualquer evento municipal, e o outro
aparelho deverá ser instalado no CMEI Estação do Aprender;

4.

ar.
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4.4. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço e licitações de outros
municípios vizinhos;

4.5. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS PRODUTOS:
ITEM OBJETO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes

especificações;
“ Vazão de ar mínima de 70.000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 32 litros;
- Potência mínima do Motor de 2,5CV;
- Grelha em alumínio:
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 2,7kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 1,90m Largura
X 1,50m Altura x 1m de profundidade:
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação: A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 19.357,80 R$ 19.357,80

02 CLIMATIZADOR PORTÁTIL contendo as
seguintes especificações;
- Vazão de ar mínima de 15.000mVh;
- Alimentação Elétrica 220V;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 90 litros;
- Potência mínima do Motor de 640W;
- Grelha de plástico com swing;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 0.70kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas: 80cm Largura x
140cm Altura x 50cm de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
- Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias

UN 06 R$ 6.800,00 R$ 40.800,00

iVOrO. Pãgin^^^
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velocidades e com controle remoto;
- Garantia mínima de 12 meses.

03 CLIMATIZADOR, contendo as seguintes
especificações;
- Vazão de ar mínima de 36,000m^/h;
- Alimentação Elétrica 220V - Monofásico;
- Capacidade mínima do reservatório de
água de 20 litros;
- Potência mínima do Motor de 1,0CV;
- Grelha em alumínio;
- Inversor de frequência;
- Consumo total máximo de 1,20kw/h;
- Entrada de água por uma torneira boia;
- Dimensões aproximadas; 1,55m Largura
X 1,85m Altura x 0,90m de profundidade;
- Equipamento anti-corozão;
~ Gabinete Em Fibra De Vidro (Smc), Ebs
Ou Alumínio;
- Acionamento de comando com várias
velocidades e com controle remoto;
- Suporte De Fixação Do Aparelho;
- Instalação; A contratada será responsável
pelo frete, montagem e instalação do
objeto, sendo de responsabilidade da
contratada qualquer custo na instalação;
- Obs (Abertura Na Parede, Ponto De Água
E De Energia Será Feito Pela Prefeitura).
- Garantia mínima de 12 meses.

UN 01 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00

TOTAL: R$ 75.757,80

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edita
prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O total dos itens estima-se em R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e setecentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

6. CONDIÇÕES DOS ITENS;

6.1. Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota fiscal, sendo

empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do responsável pelo
recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em condições
satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado;

6.2. Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos equipamentos a garantia
deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a uma distância de
no máximo 200km da contratante;

6.3.0 item devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

que a
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6.4. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças
necessárias para a montagem dos mesmos.

7. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

7.1.0 prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra.
7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) identificação dos itens a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;

^ d) Local e prazo de entrega dos itens;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no ginásio de esportes da
Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná, N°1450, Bairro Centro,

para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de Planalto PR, no endereço
Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item 03, deverá ser entregue e
devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço Rua Abílio Rambo,
N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

7.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

^ substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração:

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

rJ j
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Obrigações da contratada:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e. ainda;

Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade:

9.1.

9.2.

^ 9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.4.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto
devida comprovação;

9.5.

com a

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo

9.6.

9.7.

9.8.

requisitante;
9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado:

9.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

9.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO;10.

10.1.

pelo Secretário Municipal de Administração desta municipalidade,  Marcelo Felipe Schmitt.

O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

Planalto PR, 26 de Dezembro de 2022.
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MUNtCIPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
ou .Mt 'ML.'/

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckei de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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município de planaltoi

CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46)3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

EDITAL DE PREGÀO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , >
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

  cargo, RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax  e endereço
 , neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,CPF

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 001/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender
demandas de todas as secretarias municipais do município de Planalto PR, conforme segue:

as

Item Especificação Marca e
Modelo

Unidade Quantidade Valor
Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
BLÃIiÂLIQ

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXilI do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

1)

2)

3)

4)



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
ITAi

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a)

 - ;  e CPF n°  , cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )(

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

5)

6)

Portador(a) do RG sob n°

7)

)

8)
como

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°
9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
001/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

no

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

1
2;^
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
BLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede
C.N.P.J.

por intermédio de seu representante legal
portador (a) da Carteira de Identidade n"’

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento da máquina, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da
solicitação da máquina, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na
n° n°

o(a) Sr(a).
e do CPF n"

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

JÒ o t
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘i.í.ktí

município de
PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatizaçào, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

^ RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a
referida licitação é:

Nome:
CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação

e:

NOME ESPECIALIDADE REGISTRO DE ASSINATURA

CLASSE N°

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ELANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de climatização, para atender as demandas de
todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

ANEXO-VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO
com sede á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito
CNPJ/MF sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20  e abaixo assinado
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de
CPF n°

no

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas

normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 001/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

, portador do
as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição e instalação de aparelhos de climatização
atender as demandas de todas as secretarias municipais do município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
^ assim como ao Edital n° 001/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga  a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

para

ao
como

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

:ír

município de
PLANALTO

-00^'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO
CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
^ da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
-^edital - Pregão Eletrônico 001/2023 e consequente contrato correrão por conta da seguinte

dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00100 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000
00810 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
01230 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103
02100 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02420 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02920 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000
03100 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000
03250 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000
03350 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

Página fHI^SS



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- O prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias
corridos após o recebimento da Solicitação de Compra.

^ PARAGRAFO SEGUNDO - Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado
ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná,
N°1450, Bairro Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de
Planalto PR, no endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item
03, deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço
Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze)
contados a partir da assinatura do mesmo.

no

meses,

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega e instalação dos itens é de 20 (vinte) dias
corridos após o recebimento da Solicitação de Compra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:
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município de planaltoV

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência técnica
especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Para o item 01, deverá ser entregue e devidamente instalado, no
ginásio de esportes da Escola Municipal Láudio Afonson Heinen, no endereço Rua Paraná,
N°1450, Bairro Centro, para o item 02 deverá ser entregue, na Prefeitura Municipal de
Planalto PR, no endereço Praça São Francisco de Assis, N°1583, Bairro Centro, e para o item
03, deverá ser entregue e devidamente instalado no CMEI Estação do Aprender, no endereço
Rua Abílio Rambo, N°249, Bairro Nossa Senhora Aparecida;

PARÁGRAFO SEXTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água
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PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

^ empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem  a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

se
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a) Em caso de necessidade de envio de documentos  à contratante,
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos dagua,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

usar

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar  e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

^ Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

^  Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

seus anexos e

com os
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;
Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas  à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

f)

g)

h)

i)

j)

k)

I)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

* PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

Página^gl
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acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
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administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

^ O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTfRATADA.

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de
obrigações contratuais.

suas

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE pagara
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61
§ 1°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

3 Pági«l3Oíj
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Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do

ao

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cíncol dias após  o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

^ seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 001/2023  - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato  e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiei cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
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e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiei
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

1
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PAFRÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRONlCO” N" 001/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n“ 10.520 de 17 de julho dc 2002,
Decreto Municipal de n'' 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, cm sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
001/2023. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de
ciimatização, para atender as demandas dc todas as secretarias

municipais do município dc Planalto, no Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: RS 75.757,80 (Setenta e cinco mil e
setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 18 de janeiro dc 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital

poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através
www.comprasgovcmamentais.gov,br
SISTEMA

www.comprasgovemamentais.gov.br

c-mail;via

do site

ELETRÔNICO:

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:8B0IFA6B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/01/2023. Edição 2683

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

br/amp/materia/8B01FA6B/03AD11bLDQjT-F2zui2OkHDPAVixR33fFGR6Anw0J-aq4Dm037Z7D1E5Xc3hrwJhyi'-3l..6https://www.diariomunicipal.com.
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PRODUÇÃO DE CANA TIM ACABA DE ALCANÇAR A MARCA DE
COBERTURA EM 100% DOS MUNICÍPIOS
DO PAÍS, CHEGANDO A 5.570 CIDADES.

m
presença em todo Brasil é
resultado do investimento
contínuo da operadora com
foco nos .seus clientes. Con
tinuamos também levando a
mesma tecnologia da cidade
para o campo e seguimos lí
deres no agronegócio, com
12 milhões de hectares co
bertos com o 4G.

Oferecemos ao merca

do corporativo soluções
além de telecom, apoiando
a transformação digital de
empresas e possibilitando
inúmeras aplicações por
meio da maior rede de loT
nacional”, resume o Chief
Revenue Officer da TIM
Brasil, Fabio Avellar. Além
de ter a maior rede móvel
do país, a TIM é líder no 4G
com 5.268 cidades e tam
bém na cobertura 5G com
mais de 3 mil antenas ins
taladas nas 27 capitais, nú
mero maior do que a soma
de todas as principais con
correntes juntas. No campo,
a rede 4G da operadora já
beneficia mais de um mi
lhão de pessoas e conta com
4.681 cidades com a tecnolo
gia NB-IoT (rede de Inter
net das Coisas).

Com essa conquista, a
companhia passa a ser a
primeira e única empre
sa privada de serviços a ter
presença em todas as cida
des do Brasil, sendo o 4G
tecnologia predominante
nacionalmente. “Temos a
maior rede móvel do Brasil
e conseguimos ir mais lon
ge: somos agora a primeira
operadora a ter presença em

tinação da cana, sobretudo 100% dos municípios. Com
por razões mercadológicas e isso, possibilitamos que to-
tributárias ao longo de 2022, dos os brasileiros possam
que tornou a produção do acessar a TIM de norte a
adoçante mais rentável em apoiando assim a inclu-
várias das regiões produto- digital no nosso país ,
ras. Quanto ao etanol total
r  ● » j -ív j Information Officer da TIM
(proveniente do milho e da Leonardo Capdeville.
cana

o'.
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frente à safra 2021/22. O
motivo seria a virada na des-

-de-açucar) esta previs- alcançar a meta, a TIM
to um aumento de 4,2% para avançou na instalaçao de
o biocombustível em relação sites próprios, além de ter
à safra passada. Houve forte firmado novos acordos de
incremento no etanol à base compartilhamento de infra-
de milho, com aumento de estrutura. A compra de par-
30,7% em relação ao ciclo ‘ios ativos da Oi também
passado. A produção total do colaborou com a expansão,

levando a companhia a mais
264 cidades, com i6 milhões
de potenciais clientes.

“Alcançar a marca de ser
a primeira e única empre
sa privada de serviços com

● ● . <

país está estimada em 31,14
bilhões de litros, sendo 12,55
bilhões de anidro e 18,59 hi"
Ihões de hidratado.

●  ►

O terceiro levantamento
da safra 2022/23 de cana-
-de-açúcar, divulgado pela
Companhia Nacional de
Abastecimento
traz uma estimativa de pro
dução de 598,3 milhões de
toneladas, um crescimento
de 4,4% sobre o segundo le
vantamento da safra sucro-
energética, anunciado em
agosto deste ano. O acrésci
mo foi motivado por ajustes
na área colhida e produtivi
dade obtida, principalmen
te no estado de São Paulo,
maior produtor de cana-de-

-a^^^r do Brasil. De acordo
levantamento, a área

de Colheita também foi ajus
tada em cerca de 2,2% em
relação aos dados apurados

(Conab),

co

anteriorraente, alcançan
do 8,3 milhões de hectares.
Esta safra foi marcada por
índices pluviométricos e
temperaturas abaixo do nor
mal, registradas na Região
Centro-Sul, que representa
cerca de 90,2% da produção
total do país. Ainda assim, a
produtividade nacional está
estimada em 72.026 kg/ha,
3,9% superior à obtida na
temporada 2021/22, quan
do o clima foi ainda mais
adverso para o setor.

SUBPRODUTOS
CANA

O levantamento da Co-
nab aponta que o Brasil de
verá produzir 36,4 milhões
de toneladas de açúcar ne,sta
safra, um acréscimo de 4,1%

DA

PARANA PERDE A LIDERANÇA município de planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

'PREGÃO ELETRÔNICO' Ns 001/2023
No Rio Grande do Sul, as

lavouras do cereal tiveram
produtividade considerada
surpreendente, o que a.sse-
gurou uma colheita 36,1%
maior que a do último ci
clo. O volume alcançou 4,97
milhões de toneladas. O de
sempenho pôs o Estado na
liderança da produção bra
sileira de trigo, posto tradi
cionalmente ocupado pelo
Paraná. O clima não ajudou
os produtores paranaenses,
e a colheita ficou longe dos
picos históricos. O Estado
colheu 3,38 milhões de to
neladas, segundo o De
partamento de Economia

0 município OE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsldiariamente, <i lei n" 8.666/03 e complementares, em
sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação no
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 001/2023, corrforme descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição e instalação de .aparelhos de climatização, para atenrier as
demandas de todas as secretarias municipais do munlcipio de Planalto, no
Estada do Paraná.
VALOR TOTAL; R$ 75.757,80 (Setenta e cinco mil e setecentos e cinquenta e
sete reais e oitenta centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 18 de janeiro
dc 2023, a partir das 09h00mín.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal ce Licitações do
Município de Planalto.  via e-mail:
licitacao@planalto.pr.Rov.br
www.compra5governamenlais.6ov.bt
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compfas60vernameniais.gov.br

através de solicitação
através do sUeou

Rural (Deral), da Secretaria de mais de 4,2 milhões de
de Agricultura e Abastecí- toneladas. Apesar disso, 0
mento, volume bem inferior volume foi 5% maior que 0
à expectativa inicial, que era de 2020/21.

LUIZ CARLOS BONi
Prefeito Municipal


